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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 

PROCESSO N° 078/2024 

EDITAL 066/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 2021 E é demais 
legislação aplicável. 

OBJETO: Descrição do Objeto. 

DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 23/07/2024- Horas 09:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS:  23/07/2024- Horas 09:01:00  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  23/07/2024- Horas 09:30:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 
ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL https://bnccompras.com/Home/Login ou 
www.mirai.mg.gov.br   

- Endereço: 

LOCAL: - https://bnccompras.com/Home/Login 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO Nº 078/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024  

Edital nº 066/2024 

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1  O Município de Miraí, Estado de Minas Gerais, através deste Pregoeiro, designado pela 
Portaria nº 04/2024 de 10/01/2024, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo "BNC  Bolsa Nacional de Compras", no endereço 
https://bnccompras.com/Home/Login  

1.3 - DO OBJETO: 

1.4 - REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS 
PERMANENTES: MÉDICOS, ODONTOLOGICOS, PARA ENFERMAGEM, FISIOTERAPIA, 
NUTRICIONISTA, EDUCAÇÃO FISICA, PSICOLOGIA, E DEMAIS SERVIÇOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1.6 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 
abaixo especificada: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

2.09 01.10.301.0012.1 0026 4.4.90.52 1.621 

2.09 02.10.301.0012.2 0090 4.4.90.52 1621 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
  

2.1. Poderão participar deste Pregão 

n a plataforma BNC, site www.bnc.org.br . 

interessados  que  estiverem  cadastrado   

 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento ate a data 

prevista para recebimento das propostas. 
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

 
2.6. O beneficio depende de documentos apresentados pelo licitante, como declaração de 

adequação de ME OU EPP, certidão simplificada. 

 
2.7. A declaração é de responsabilidade do licitante, sendo aplicadas sanções por declaração 

de adequação falsa, certidão fraudulenta e demais atos decorrentes dela. 

 
2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

 
2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

 
2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
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participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 
2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 
2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
2.9. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.4 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
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econômico. 

 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

fina9nciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.13. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto nos itens 7.1.1 e 7.28.1 deste Edital. 

 
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá enviar as declarações 

abaixo enviar junto dos documentos de habilitação, na plataforma BNC, que: 

 
3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.4.3. não possuiempregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá Enviar junto dos documentos de 

habilitação, na plataforma BNC ainda, uma declaração, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar e Enviar junto dos documentos de habilitação, na 

plataforma BNC, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 
3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

 

 
3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 
 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

 
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 
3.16. O pregoeiro poderá dar prazo de ate duas horas para inserção de declarações, caso julgue 

pertinente. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 
4.1.1. valor unitárioe total do item; 

 
4.1.2. Marca ou laboratório  item obrigatório; 

 
4.1.3. Fabricante  item optativo; 

 
4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 



   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126  Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 

 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 
4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
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5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
5.11. 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 
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5.12. 

fechado. 

 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 
5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

  e   poderão  participar  da  etapa  aberta somente  os  licitantes  que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

 
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 
 

 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
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como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 
5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
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dos órgãos de controle. 

 
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
5.21.2.2. empresas brasileiras; 

 
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

 
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

 
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. O pregoeiro poderá dispensar a 

proposta realinhada caso tenha conseguido apurar os preços novos. 
 

 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) DOCUMENTOS INSERIDOS; 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

 
6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

 
6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 
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6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 
6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 
6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha p o d e r  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
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6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

 
6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 
6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal  SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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7.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 
7.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 
7.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 
7.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
7.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
7.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
7.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

 
7.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
7.12. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
7.13. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
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respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
7.14. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

 
7.15. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
7.16.  

 
7.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis relativos ao último exercício 2022. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

§6º). 

 
7.18. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 
Qualificação Técnica 

 

7.19. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com as 

características do objeto da licitação, estabelecidas no Anexo I, através da apresentação de, no mínimo, 

um atestado de fornecimento, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação; 

 
7.20. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

cópia ou por outro meio que permita a verificação de sua autenticidade. 

 
7.21. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
7.22. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
7.23. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
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reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
7.24. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 
7.25. A habilitação será verificada por meio dos documentos enviados na plataformados. 

 
7.25.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
7.26. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

7.26.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 
7.27. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.27.1. Os documentos exigidos para habilitação que forem enviados na plataforma, serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do pregoeiro junto da proposta inicial. 

 
7.27.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 
7.27.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.27.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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7.28. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64. 

 
7.28.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

 
7.28.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 
7.29. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 
7.30. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.28.1. 

 
7.31. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 
7.32. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

 
7.33. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
8. DOS RECURSOS 

 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do 

município de MIRAÍ/MG. 

 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

 

9.1.5. fraudar a licitação 

 
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 
9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 
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9.2.1. advertência; 
9.2.2. multa; 

 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, conforme Decreto 06 de 10 de janeiro de 2024. 

 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 

9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 
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9.1.3que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: postados diretamente no site da plataforma www.bnc.org.br 

 
10.4. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 ( vinte e quatro) horas 

contados da data do recebimento da impugnação. 

 
10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 
11.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 



    

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126  Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput), sendo indicado para a presente contratação o servidor Daniel Virgilio Chiconelli 

para atuar como fiscal do contrato e a servidora Daniele Gomes Vieira Xavier para atuar 

como gestor do contrato. 

 
11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

 
11.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º. 

 
11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

11.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 
11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 

 
11.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

 
11.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

 
11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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11.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 
11.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. 

 
11.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

 
11.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 
 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento do Objeto 

 
12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta. 

 
12.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
12.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis,a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
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detalhado. 

 
12.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 05 (cinco)dias úteis. 

 
12.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 

do atendimento das exigências contratuais. 

 
12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

 
12.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
 

 

Liquidação 

 
12.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12.10. A nota fiscal deverá conter lote e prazo de validade dos produtos, ou outras 

informações que a legislação assim dispuser. 

 
12.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 
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12.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 
12.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 
12.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

 
Prazo de pagamento 

 
12.15. O pagamento será efetuado no prazo de até trinta dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

 
Forma de pagamento 

 
12.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
12.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

12.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 
12.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 
12.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mirai.mg.gov.br e www.bnc.org.br. 

 
14 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

14.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
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próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

14.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

14.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

14.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 
direta e se obrigar nos limites dela; 

 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

 Mantiverem sua proposta original. 

 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

15.8. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

15.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

15.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

15.9 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
condições estabelecidos no edital; 
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15.10.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.11. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.12. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

15.13. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

15.14. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

15.15. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

15.16.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

15.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 

 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

15.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

16 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

175.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

17.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

17.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

17.4. não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

17.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

17.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

17.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções 
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previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

17.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 

17.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

17.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

17.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

19.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto nº 
06, de 10 de janeiro de 202; ou 

  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

19.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

19.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

19.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

19.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
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que devidamente comprovadas e justificadas: 

 Por razão de interesse público; 

 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 
. 

 
20  DAS PENALIDADES 

20.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

20.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

20.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto nº 06/2024), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(Decreto nº 06/2024). 

21. FORO. 

 
21.1. É eleito o Foro da Comarca de Miraí/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021 

 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II  Modelo de proposta comercial 
ANEXO III  Modelo de declaração diversa 
ANEXO IV  Modelo de declaração de porte da empresa ME ou EPP 

 
Miraí-MG, 08 de junho de 2024. 

 

 
Maureli Freitas da Silva 

Pregoeiro 
 
 
 
 

ANA LAURA DE ALCANTARA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ADAELSON DE ALMEIDA MAGALHAES 
Prefeito de Miraí 

 
 
 
 

PARECER JURÍDICO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2024 
O presente Edital está de acordo com as normas previstas na Lei: 14.133/2021.  
 

 
Miraí(MG), 08 de junho de 2024. 

 
 

 

DR. FILIPE DE ALMEIDA CASTRO 
Advogado  OAB/MG  79267
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Anexo I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 
 

 
1. OBJETO 

 
Constitui objeto do presente instrumento a aquisição e fornecimento parcelado de equipamentos e materiais 
permanentes: médicos, odontológicos, para enfermagem, fisioterapia, nutricionista, educação física, psicologia, 
realização de curativos e demais serviços da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. JUSTIFICATIVA 
 
Os itens abaixo, objeto do presente termo de referência, se fazem necessários tendo em vista as diversas metas e ações 
desenvolvidas na Secretaria de Saúde e suas Unidades de Atenção Primária à Saúde, Vigilância em Saúde e Rede de 
Atenção Psicossocial, realizadas tanto na zona urbana quanto na zona rural de nosso município. 

3. ESPECIFICAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT VAL. 
UNITÁRIO 

VAL. TOTAL 

1. ADIPÔMETRO CIENTÍFICO UN 10   

2. AMBU ADULTO DE C/ BALÃO AUTOI-NFLÁVEL, EM 
SILICONE, CAPACIDADE 1200mL, MÁSCARA Nº 3 DE 
SILICONE TRANSPARENTE, 1 VÁLVULA DE ADMISSÃO P/ 
OXIGÊNIO, 1 VÁLVULA DE ESCAPE/SEGURANÇA 
VEDÁVEL UNIDIRECIONAL 

UN 10   

3. AMBU INFANTIL C/ BALÃO AUTO-INFLÁVEL, EM SILICONE, 
CAPACIDADE 500mL, MÁSCARA Nº 1 DE SILICONE 
TRANSPARENTE, 1 VÁLVULA DE ADMISSÃO P/ OXIGÊNIO, 
1 VÁLVULA DE ESCAPE/SEGURANÇA VEDÁVEL 
UNIDIRECIONAL 

UN 5   

4. AMBU RECÉM NASCIDO C/ BALÃO AUTO-INFLÁVEL, EM 
SILICONE, CAPACIDADE 200mL, MÁSCARA Nº 0 DE 
SILICONE TRANSPARENTE, 1 VÁLVULA DE ADMISSÃO P/ 
OXIGÊNIO, 1 VÁLVULA DE ESCAPE/SEGURANÇA 
VEDÁVEL UNIDIRECIONAL 

UN 5   

5. ANDADOR ARTICULADO DE ALUMÍNIO ADULTO C/ 3 
BARRAS DOBRÁVEL 

UN 10   

6. ANDADOR ARTICULADO INFANTIL C/ ALTURA REGULÁVEL UN 5   

7. APARELHO DE LASERTERAPIA, LASERACUNPUNTURA E 
CICATRIZAÇÃO  COMPATÍVEL COM A CANETA 660NM; 10 
FREQUÊNCIAS DE MODULAÇÃO; MODO CONTÍNUO E 
PULSADO; DE METAL E POLIPROPILENO; BIVOLT 
AUTOMÁTICO; MODELO LASERPULSE L42 

UN 10   

8. APARELHO GERADOR DE OZÔNIO - OPÇÕES DO FLUXO 
DE SAÍDA DE OZÔNIO AJUSTÁVEL PELO USUÁRIO DE 
MODO DIGITAL - CONCENTRAÇÕES AJUSTÁVEIS 
DIGITALMENTE DE 1 A 80 µG/ML - MÚLTIPLAS FORMAS 
LIBERAÇÃO DE OZÔNIO: POR VOLUME DE GÁS, TEMPO 
DE APLICAÇÃO, CONTÍNUO E FRACIONADO - 
DIFERENTES MODOS DE OPERAÇÃO PARA LIBERAÇÃO 
DO OZÔNIO.- - MONITORAMENTO DA DOSE TOTAL E 
VOLUME GERADO EM TEMPO REAL - DUPLO SISTEMA DE 
CATALISADOR INTERNO COM SISTEMA QUE CONSISTE 
EM UM DESTRUTOR CATALÍTICO QUE CONVERTE, DE 
FORMA SEGURA, O OZÔNIO EM OXIGÊNIO - AVISOS 
SONOROS DE OPERAÇÃO - LED COM IDENTIFICAÇÃO DA 
FUNÇÃO APLICADA - MODO STAND-BY COM TEMPO 
AJUSTÁVEL E COM SUPRESSÃO DE CONSUMO DE 
OXIGÊNIO - SISTEMA DE BOMBA DE VÁCUO DISPONÍVEL 
A QUALQUER TEMPO DURANTE A OPERAÇÃO - MENU DE 
ESTATÍSTICAS GERAIS DE USO DO EQUIPAMENTO - 
DISPLAY TOUCH SCREEN COLORIDO 4,3 - IDIOMA 
PORTUGUÊS, INGLÊS OU ESPANHOL - DIMENSÕES 265 X 
327 X 176 MM - CONCENTRAÇÕES O3 1 A 80 µG/ML (1) 
PRESSÃO DE ENTRADA DE OXIGÊNIO 3,5 KGF/CM2, COM 

UN 2   
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VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO FIXA FLUXOS DE 
SAÍDA DE OZÔNIO 0,2 - 0,4 - 0,6 - 0,8 - 1,0 E 1,2 L/MIN 
AJUSTÁVEL PELO USUÁRIO DE MODO DIGITAL 
PRODUÇÃO DE O3 3,6 G DE O3 POR HORA (MÁXIMO) - 
CATALISADOR DE O3 - TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 100 A 
240 V (SELEÇÃO AUTOMÁTICA)  50/60 HZ CONTROLE DE 
GÁS VÁLVULAS SOLENOIDES    COMPONENTES 
INTERNOS COMPATÍVEIS COM A MISTURA OZÔNIO-
OXIGÊNIO RESFRIAMENTO COOLER INTERNO BOMBA DE 
VÁCUO -75 KPA DE PRESSÃO MÁXIMA E VAZÃO MÁXIMA 
DE 4,0 L/MIN POTÊNCIA MÁXIMA 150 VA 

9. APARELHO TENS/FES  FREQUÊNCIA 250Hz, PORTÁTIL, 2 
CANAIS C/ CONTROLES INDEPENDENTES, 
INTENSIDADES 120 MILIAMPEREZ. 

UN 30   

10. APARELHO TENS/FES/RUSSA 4 CANAIS - TENS 
FREQUÊNCIA 250Hz, FES FREQUÊNCIA 250HZ, RUSSA 
FREQUÊNCIA 50Hz, INTENSIDADES 250Ma.  

UN 20   

11. APARELHO ULTRA SOM 3MHZ  INTENSIDADE REGULADA 
E MENSURADA EM W E W/cm², C/ SAÍDA P/ ASSOCIAR 
CORRENTES DE MÉDIA E BAIXA FREQUÊNCIA AO 
ULTRASOM, POTÊNCIA 21W TOTAL CHEGANDO A 3W/cm² 
NA ÁREA TRATADA, SENSOR TÉRMICO DE 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO ULTRAPASSAR 41°C, 
TIMER DE ATÉ 30 MIN. C/ INDICAÇÃO REGRESSIVA NO 
PAINEL DIGITAL, ÁREA EFETIVA DE RADIAÇÃO DE 7cm² 

UN 10   

12. ARMÁRIO VITRINE 1 PORTA  PORTA C/ FECHADURA 
CILÍNDRICA, FUNDO E TETO EM CHAPA DE AÇO EM 
PINTURA EPÓXI, PORTA E LATERAIS DE VIDRO CRISTAL 
DE 3mm E 3 PRATELEIRAS. DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADAS: 50cm DE COMPRIMENTO POR 40cm DE 
PROFUNDIDADE POR 1,50m DE ALTURA. 

UN 15   

13. ARMÁRIO VITRINE 2 PORTAS  PORTA C/ FECHADURA 
CILÍNDRICA, FUNDO E TETO EM CHAPA DE AÇO EM 
PINTURA EPÓXI, PORTAS E LATERAIS DE VIDRO CRISTAL 
DE 3mm E 4 PRATELEIRAS. DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADAS: 66cm DE COMPRIMENTO POR 40cm DE 
PROFUNDIDADE POR 1,65m DE ALTURA. 

UN 10   

14. ASPIRADOR DE SECREÇÃO  CAPACIDADE DO 
RECIPIENTE 1,3L, COMPRIMENTO DO CABO DE 
ALIMENTAÇÃO 1,2m, VOLTAGEM 127/220V, FREQUÊNCIA 
60Hz, POTÊNCIA 160VA, RUÍDO 61,5Dba, VÁCUO MÁX. 
600mHg, VAZÃO 20L/min (FLUXO LIVRE), PESO 2,5Kg. 
ITENS INCLUSOS: 1 UNIDADE DE ASPIRAÇÃO, 1 TUBO DE 
SUCÇÃO, 1 RECIPIENTE, 1 TAMPA DO RECIPIENTE, 1 
CONJUNTO C/ 3 FILTROS DE AR, 1 EXTENÇÃO. (SIMILAR: 
Aspirador de Secreção NS AspiraMax MA520-60 Bivolt) 

UN 10   

15. AUTOCLAVE HORIZONTAL 96 L UN 2   

16. AVENTAL ODONTOLÓGICO ADULTO PLUMBÍFERO COM 
PROTETOR DE TIREOIDE - EQUIVALÊNCIA DE CHUMBO 
0,25mm 

UN 5   

17. AVENTAL ODONTOLÓGICO INFANTIL PLUMBÍFERO COM 
PROTETOR DE TIREOIDE - EQUIVALÊNCIA DE CHUMBO 
0,25mm 

UN 2   

18. BALANÇA DIGITAL 300KG 50X40 BIVOLT COM BATERIA UN 2   

19. BALANÇA DIGITAL ATÉ 200 KG - VIDRO TEMPERADO UN 30   

20. BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL  CAPACIDADE 15Kg, 
DIGITAL, ALIMETAÇÃO ELÉTRICA, BIVOLT, PRATO EM 
FORMA DE CONCHA, HIGIENIZÁVEL, ATÓXICO. 

UN 15   

21. BENGALA EM ALUMÍNIO C/ REGULAGEM DE ALTURA UN 15   

22. BICICLETA ERGOMÉTRICA COM CARGA UN 5   

23. BIOMBO DUPLO  BIOMBO DE 2 FACES C/ RODÍZIOS - 
BIOMBO DUPLO SEM RODA  BIOMBO DE 2 FACES C/ 
RODÍZIOS, CONSTRUÍDO EM TUBOS DE AÇO REDONDO, 
PINTURA ELETROSTÁTICA PÓ BASE EPÓXI DE ALTA 
RESISTÊNCIA, TECIDO RESISTENTE NA COR BEGE. 

UN 10   
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DIMENSÕES - ABERTO: 1,75X1,35cm (AXP). FECHADO: 
1,75X0,67X0,59m  

24. BISTURI ELETRÔNICO CORTE/COAGULAÇÃO BISTURI    
ULTRASSÔNICO - ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: BISTURI 
PARA CORTE E COAGULAÇÃO DE TECIDOS MOLES COM 
AMPLO CONTROLE DO SANGRAMENTO, SEM LESÕES 
TÉRMICAS PERIFÉRICAS, SEM UTILIZAÇÃO DE 
CORRENTE ELÉTRICA ATRAVÉS DO PACIENTE, SEM 
CARBONIZAÇÃO DOS TECIDOS, SEM ESCARIFICAÇÃO, 
SEM FUMAÇA E ODORES.  ATIVAÇÃO    ULTRASSÔNICA 
GERADA POR CERÂMICAS PIEZOELÉTRICAS. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: DISSECÇÃO DE 
TECIDOS COM HEMOSTASIA; COAGULAÇÃO DE VASOS 
DE   ATÉ  5mm DE DIÂMETRO SEM A NECESSIDADE DE 
USO DE OUTRO TIPO DE LIGADURA. ACIONADO POR 
ULTRASSOM NUMA FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 55.5 KHZ.  
COMPOSTO  DE  UNIDADE GERADORA  COM CONTROLE  
VISOR  GRÁFICO  COM SINAIS SONOROS; SAÍDA P/  2  
PEDAIS  E ADAPTADOR  PARA ACIONAMENTO MANUAL, 
ACIONAMENTO TOTAL E  VARIÁVEL; 2 PEÇAS DE MÃO 
PARA ENCAIXE DE VÁRIOS   INSTRUMENTAIS, C/ CHAVE  
DE TRAVAMENTO, PARA CIRURGIA 
VÍDEOLAPAROSCÓPICA E CIRURGIA ABERTA; A PEÇA DE 
MÃO DEVERÁ SER  REUTILIZÁVEL E  AUTOCLAVÁVEL  A  
134°C - E DEVERÃO SER ACOMPANHADAS DE 2 CABOS 
DE    CONEXÃO E CESTO DE ESTERILIZAÇÃO.  POTÊNCIA:  
MÍNIMA DE  230 WATTS.  1 CARRO PARA TRANSPORTE, 
RACK PARA O GERADOR BIVOLTS; 1 PEDAL COM CABO; 
1ADAPTADORPARA LÂMINA DE  5mm.  1 CHAVE PLÁSTICA 
DE TRAVAMENTO DOS INSTRUMENTOS COM CONTROLE 
DE TORQUE; 1 PONTA DE PROVA PARA BISTURI 
HARMÔNICO 

UN 5   

25. CADEIRA DE BANHO EM AÇO INOX - ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO INOX REDONDO, ASSENTO SANITÁRIO DE 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 4 RODÍZIOS 
GIRATÓRIOS SENDO 2 COM FREIOS TRASEIROS. 

UN 10   

26. CADEIRA DE BANHO EM AÇO INOXIDÁVEL - ESTRUTURA 

ASSENTO REMOVÍVEL EM CHAPA DE AÇO INOX AISI 430 
DE 1,0MM, COM A BORDA DO ORIFÍCIO OVAL REBATIDA 
PARA BAIXO E ACABAMENTO RAIADO; APOIO DOS 
BRAÇOS FIXOS, EM TUBO DE AÇO INOX; RODÍZIOS 

COM GARFO EM CHAPA ESTAMPADA E ACABAMENTO 
ZINCADO, SENDO 2 COM FREIOS TRASEIROS COM 
CAPACIDADE DE  ATÉ 150KG 

UN 10   

27. CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL - COM CAPACIDADE DE 
ATÉ 150KG 

UN 20   

28. CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL COM CAPACIDADE DE 
ATÉ 180KG - COM CAPACIDADE DE ATÉ 180KG 

UN 20   

29. CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA COM 
EQUIPO/UNIDADE AUXILIAR /REFLETOR LED E MOCHO. - 
DESCRITIVO CADEIRA - ESTRUTURA CONSTRUÍDA EM 
AÇO MACIÇO, COM TRATAMENTO ANTIOXIDANTE E 
PINTADA EM TINTA EPÓXI PROPORCIONANDO MAIOR 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE AO CONJUNTO. BASE 
COM DEBRUM ANTIDERRAPANTE; DISPENSA FIXAÇÃO 
NO PISO. SISTEMA TIPO PANTOGRÁFICO DE ELEVAÇÃO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO, OFERECE MAIOR 
RESISTÊNCIA, CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO DE ATÉ 200 
KG. CAIXA DE LIGAÇÃO INTEGRADA OTIMIZANDO 
ESPAÇO DENTRO DO CONSULTÓRIO. APRESENTA O 
BOTÃO ON/OFF LOCALIZADO NA LATERAL DA BASE DA 
CADEIRA FACILITANDO O ACESSO DO PROFISSIONAL. 
BRAÇO DE APOIO PARA O PACIENTE FIXOS COM 
ESTRUTURA DE METAL. PEDAL DE COMANDOS DO TIPO 
JOYSTICK COM TRÊS PROGRAMAÇÕES DE TRABALHO 
COM VOLTA AUTOMÁTICA À POSIÇÃO ZERO. SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO ELETROMECÂNICO ACIONADO POR MOTO-
REDUTOR BOSCH DE BAIXA TENSÃO COM 24 VOLTS. 
SISTEMA ELETRÔNICO INTEGRADO E DE BAIXA 

UN 5   
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VOLTAGEM: 24 VOLTS. TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 127 OU 
220V ~ 50/60HZ. ENCOSTO DE CABEÇA ANATÔMICO, 
REMOVÍVEL, COM REGULAGEM DE ALTURA E 
AMBIDESTRA.  EQUIPO - PRODUZIDO EM ABS INJETADO: 
CONFERE MAIOR DURABILIDADE / RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO E ESTABILIDADE DE COR AO CONJUNTO. 
COMPOSIÇÃO: SERINGA TRÍPLICE / 01 TERMINAIS COM 
SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO E 01 TERMINAL SEM SPRAY 
PARA MICROMOTOR PNEUMÁTICO BRAÇOS 
ARTICULÁVEIS E COM TRAVAMENTO PNEUMÁTICO 
(MODELO AIR), ACIONADO POR BOTÃO LOCALIZADO SOB 
O CORPO DO EQUIPO NA PEGA LATERAL 
PROPORCIONANDO LIBERDADE AOS MOVIMENTOS. 
PEDAL PROGRESSIVO PARA O ACIONAMENTO DAS 
PEÇAS DE MÃO NOS TERMINAIS DO EQUIPO, O QUE 
POSSIBILITA O CONTROLE DA VELOCIDADE E COM 
ACIONAMENTO EM QUALQUER PONTO DO PEDAL. 
SERINGA TRÍPLICE: BICO GIRATÓRIO, REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVÁVEL. MANGUEIRAS: ARREDONDADAS, LEVES 
E FLEXÍVEIS. SUPORTE DAS PONTAS: COM 
ACIONAMENTO PNEUMÁTICO INDIVIDUAL. PUXADOR 
BILATERAL   UNIDADE AUXILIAR - PRODUZIDO EM ABS 
INJETADO: CONFERE MAIOR DURABILIDADE / 
RESISTÊNCIA A CORROSÃO E ESTABILIDADE DE COR AO 
CONJUNTO. CUBA: PROFUNDA, REMOVÍVEL E COM RALO 
E FILTRO PARA RETENÇÃO DE SÓLIDOS E COBERTURA 
PARA EVITAR RESPINGOS. FILTRO DE DETRITOS 
LOCALIZADO NA BASE DO SUGADOR SOB O CORPO DA 
UNIDADE DE ÁGUA. SISTEMA DE REGULAGEM DA VAZÃO 
DA ÁGUA: PERMITE A REGULAGEM FINA DO FLUXO DE 
ÁGUA. RESERVATÓRIOS TRANSLÚCIDOS DE 1000 ML 
PARA: ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO E SERINGA TRÍPLICE. 
UNIDADE DE ÁGUA E CUBA REBATÍVEL EM 90º, 
POSSIBILITANDO UMA AMPLA MOBILIDADE QUE PERMITE 
APROXIMAÇÃO DO AUXILIAR AO CAMPO OPERATÓRIO. 
SUCTORES: 01 SUCTOR DE SALIVA A AR (SISTEMA VE) 
REFLETOR LED - MONOFOCAL PARA USO 
ODONTOLÓGICO COM SISTEMA ÓPTICO COM 1 LED. 
ESPELHO MULTIFACETADO COM TRATAMENTO 
MULTICOATING. DUPLA PROTEÇÃO DO ESPELHO, EM 
MATERIAL RESISTENTE, TRANSPARENTE. PUXADORES 
BILATERAIS EM FORMA DE ALÇA QUE POSSIBILITAM 
ISOLAMENTO, EVITANDO O RISCO DE CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA. CABEÇOTE PRODUZIDO EM MATERIAL 
RESISTENTE, COM GIRO DE 620º INTENSIDADE: 8.000 A 
35.000 LUX (TOLERÂNCIA +/- 20%).  MOCHO-  
PROJETADOS PARA OFERECER MOBILIDADE E 
SEGURANÇA NA POSIÇÃO CORRETA DE SE TRABALHAR, 
COMPLEMENTADO O CONSULTÓRIO E PRESERVANDO A 
SUA SAÚDE E BEM-ESTAR.  POSSUI ESTOFAMENTO EM 
ESPUMA INJETADA REVESTIDO COM PVC EXPANDIDO 
SEM COSTURA PARA FACILITAR A LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO, POSSUEM CINCO RODÍZIOS DUPLOS QUE 
PROPORCIONAM ESTABILIDADE E AJUSTE DE ALTURA 
PERSONALIZADO A CADA MODELO. SÃO CINCO 
MODELOS DIFERENTES COM MAIS DE 20 OPÇÕES DE 
CORES. LARGURA = 430 MM COMPRIMENTO = 440/480 MM 
ALTURA DO ASSENTO = 410/500 MM ALTURA DO 
ENCOSTO = 420 MM CAPACIDADE DE CARGA = 135 KG 
SISTEMA DE ELEVAÇÃO = PISTÃO A GÁS   

30. CAIXA TÉRMICA DE VACINA 10L  REVESTIDA C/ 
MATERIAL PLÁSTICO, RESISTENTE, C/ TERMÔMETRO 
ACOPLADO P/ VERIFICAÇÃO DE TEMPERATURA 
INTERIOR 

UN 20   

31. CAIXA TÉRMICA DE VACINA 15 L - REVESTIDA COM 
MATERIAL PLÁSTICO, RESISTENTE, C/ TERMÔMETRO 
ACOPLADO P/ VERIFICAÇÃO DE TEMPERATURA 
INTERIOR 

UN 20   

32. CAIXA TÉRMICA DE VACINA 25 L - REVESTIDA COM 
MATERIAL PLÁSTICO, RESISTENTE, C/ TERMÔMETRO 
ACOPLADO P/ VERIFICAÇÃO DE TEMPERATURA 
INTERIOR 

UN 10   
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33. CAIXA TÉRMICA DE VACINA 35 L - REVESTIDA COM 
MATERIAL PLÁSTICO, RESISTENTE, C/ TERMÔMETRO 
ACOPLADO P/ VERIFICAÇÃO DE TEMPERATURA 
INTERIOR 

UN 10   

34. CAIXA TÉRMICA DE VACINA 45L  REVESTIDA C/ 
MATERIAL PLÁSTICO, RESISTENTE, C/ TERMÔMETRO 
ACOPLADO P/ VERIFICAÇÃO DE TEMPERATURA 
INTERIOR 

UN 10   

35. CAMA HOSPITALAR ELÉTRICA EM AÇO INOXIDÁVEL -  
RODÍZIOS COM FREIOS, ELEVAÇÃO DE ALTURA, 
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE CONTROLE REMOTO  

UN 5   

36. CAMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO DE RADIOGRAFIA 
ODONTOLOGICA 

UN 5   

37. CANETA 660NM P/ LASERTERAPIA  FEIXE DE LASER DE 
660NM, AJUSTÁVEL DE FORMA CONTÍNUA E PULSADA, 
DE METAL E POLIPROPILENO, BIVOLT AUTOMÁTICO, 
POTÊNCIA 30mW (COMPATÍVEL COM INSTRAMED) 

UN 10   

38. CANETA 830NM P/ LASERTERAPIA  FEIXE DE LASER DE 
830NM - AJUSTÁVEL DE FORMA CONTÍNUA E PULSADA, 
DE METAL E POLIPROPILENO, BIVOLT AUTOMÁTICO, 
POTÊNCIA 30Mw, ATÉ 20J/CM², ATÉ 20J/CM², FREQUÊNCIA 
DE MODULAÇÃO ATÉ 2 KHZ. 

UN 10   

39. CANETA DE ALTA ROTAÇÃO UN 10   

40. CANETA LANCETADORA COMPATÍVEL COM A MARCA DE 
LANCETA 

UN 500   

41. CARRINHO P/ CURATIVO INOX C/ BALDE E BACIA - 
ARMAÇÃO TUBULAR, TAMPO E PRATELEIRA EM CHAPA 
DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E SUPORTE P/ BALDE (5L) 

. DIMENSÕES: 
0,75m COMPRIMENTO X 0,45m LARGURA X 0,80m ALTURA 

UN 5   

42. CAVITADOR SONICO CAVFLEX-6000 REMOVEDOR DE 
TARTARO 

UN 15   

43. COLUNA DE OZONIZAÇÃO DE ÁGUA - ESSE 
EQUIPAMENTO TEM COMO OBJETIVO A DIFUSÃO DO 
OZÔNIO NA ÁGUA POR MEIO DO CONTATO DAS 
MICROBOLHAS DO GÁS COM A ÁGUA, PRODUZINDO A 
ÁGUA OZONIZADA - POSSUI A CAPACIDADE DE 
OZONIZAÇÃO DE 1L DE ÁGUA - ABRICADA EM MATERIAL 
RESISTENTE COMO AÇO INOX, DIFUSOR DE CERÂMICA E 
CATALISADOR DE ALUMÍNIO CONTA COM UM 
CATALISADOR DE OZÔNIO, POR MEIO DO QUAL O 
EXCESSO DO GÁS PODE SER CONVERTIDO NOVAMENTE 
EM OXIGÊNIO, OFERECENDO SEGURANÇA AO USUÁRIO - 
VOLUME: 1 L; DIMENSÕES: 85 CM DE ALTURA; PESO: 1 
KG;COMPOSIÇÃO DOS MATERIAIS: FEITO EM VIDRO, AÇO 
INOX, SUPORTE DO CATALISADOR EM ALUMÍNIO E 
PLÁSTICO DE ENGENHARIA; DIFUSOR EM CERÂMICA 

UN 2   

44. COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO - 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DESLOCAMENTO 
TEÓRICO 8 PÉS~MIN. -227/MIN. PRESSÃO DE OPERAÇÃO 
MÍNIMA: 80 BF/POL 5,5 BAR. PRESSÃO DE OPERAÇÃO 
MÁXIMA: 120 BF/POL 6,9 BAR ROTAÇÃO: 1750RPM N DE 
PISTÕES : 21 NÍVEL DE RUÍDO: 62 A 75 DB NÚMERO DE 
FASES: MONOFÁSICO TENSÃO: 127V OU 220V POTÊNCIA 
DO MOTOR: 2 HP 1,5 KW NÚMERO DE POLOS: 4 VOLUME 
DO RESERVATÓRIO 50L 

UN 5   

45. CONJUNTO VIDRO PARA OZONIZAR ÁGUA - 500ML - 
MODELO OZONIOTERAPIA FORMATO DO MEDICAMENTO 
VIDRO PESO DA UNIDADE 1200 G VOLUME DA UNIDADE 
500 ML UNIDADES POR EMBALAGEM 1 FORMATO DE 
VENDAUNIDADE UNIDADES POR KIT 1 - ACESSÓRIO DE 
VIDRO PARA OZONIZAR ÁGUA COM CATALIZADOR PARA 
GERADORES - O PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO DESTE 
ACESSÓRIO DE VIDRO É PROMOVER A DIFUSÃO DO 
OZÔNIO NA ÁGUA ATRAVÉS DE MICROBOLHAS DO GÁS 
COM O LÍQUIDO. O ACESSÓRIO É UM SISTEMA FECHADO 
E O EXCESSO DE GÁS É DIRECIONADO A UM 
CATALISADOR DE OZÔNIO, ONDE TODO GÁS QUE NÃO É 
TRANSFERIDO PARA A ÁGUA É CONVERTIDO 

UN 5   
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NOVAMENTE A OXIGÊNIO, OFERECENDO SEGURANÇA 
AO USUÁRIO DURANTE O PROCESSO DE OZONIZAÇÃO - 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: CAPACIDADE 500ML 
CATALISADOR DESTRUTOR QUÍMICO CATALÍTICO 

46. CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PORTÁTIL - 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PORTÁTIL CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA 

UN 1   

47. CONTRA-ÂNGULO PB - Autoclavável até 135°c; Material de 
fabricação: Alumínio anodizado; Tipo de spray: spray externo 
simples. Utiliza-se uma mangueira de silicone externa a peça 
de mão para a passagem de agua desde o corpo do micromotor 
até a extremidade de ponta utilizada; Tipo de fixação de Brocas: 
Push button; Rotação: até 13.600 rpm; Tramissão: 1:1; Tipo de 
acoplamento: INTRA giratório; Baixo Ruído de trabalho; 
Tratamento eletroquímico na camada superficial, assegurado a 
durabilidade da rosca; 

UN 10   

48. DESTILADOR DE ÁGUA 220V - COM PRODUÇÃO DE ENTRE 
1000ML E 1200ML - ALIMENTACAO: 220V OU 127V 
FREQUENCIA: 50/60 HZ POTENCIA: 750W OU SUPERIOR 
PRODUCAO: 1000 A 1200 ML/HORA CAPACIDADE MAXIMA: 
4 LITROS TEMPERATURA: 160ºC OU SUPERIOR. 

UN 5   

49. DILATADOR VELA DE HEGAR UTERINO Nº 3 UN 10   

50. DILATADOR VELA DE HEGAR UTERINO Nº 4 UN 10   

51. DILATADOR VELA DE HEGAR UTERINO Nº 5 UN 10   

52. DILATADOR VELA DE HEGAR UTERINO Nº 6 UN 10   

53. ESCADA 2 DEGRAUS P/ MACA - C/ ANTIDERRAPANTE, 
PINTURA EPÓXI BRANCA, PONTEIRAS DE BORRACHA 

UN 15   

54. ESCADA 5 DEGRAUS UN 10   

55. ESCADA ALUMÍNIO 7 DEGRAUS UN 10   

56. ESCADA EXTENSÍVEL 13 DEGRAUS TIPO D EM ALUMÍNIO 
VAZADA 2,60 X 4,10 METROS 

UN 2   

57. ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO DIGITAL DE PULSO - 
APROVADO PELO INMETRO, COM 1 ANO DE GARANTIA 

UN 50   

58. ESFIGNOMANÔMETRO ADULTO C/ VELCRO  
BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON 
ANTIALÉRGICO, FECHAMENTO EM VELCRO, MANGUITO 
DE BORRACHA VULCANIZADA C/ 2 SAÍDAS, SEM 
EMENDAS E DE ALTA DURABILIDADE, MANÔMETRO 
ANERÓIDE C/ ESCALA DE 0 A 300mmHg, PERA 
INSUFLADORA DE BORRACHA VULCANIZADA C/ SISTEMA 
DE RETORNO EM METAL E ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 
DURABILIDADE, VÁLVULA DE METAL ALTAMENTE 
RESISTENTE C/ REGULAGEM DE SAÍDA DE AR SENSÍVEL, 
BRAÇADEIRA DE 18 A 36cm, APROVADO PELO INMETRO 
(BOA QUALIDADE) 

UN 100   

59. ESFIGNOMANÔMETRO ADULTO P/ OBESO C/ VELCRO  
BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON 
ANTIALÉRGICO, FECHAMENTO EM VELCRO, MANGUITO 
DE BORRACHA VULCANIZADA C/ 2 SAÍDAS, SEM 
EMENDAS E DE ALTA DURABILIDADE, MANÔMETRO 
ANERÓIDE C/ ESCALA DE 0 A 300mmHg, PERA 
INSUFLADORA DE BORRACHA VULCANIZADA C/ SISTEMA 
DE RETORNO EM METAL E ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 
DURABILIDADE, VÁLVULA DE METAL ALTAMENTE 
RESISTENTE C/ REGULAGEM DE SAÍDA DE AR SENSÍVEL, 
BRAÇADEIRA DE 34 A 52cm, APROVADO PELO INMETRO 
(BOA QUALIDADE) 

UN 20   

60. ESFIGNOMANÔMETRO INFANTIL  BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON ANTIALÉRGICO, 
FECHAMENTO EM VELCRO, MANGUITO DE BORRACHA 
VULCANIZADA C/ 2 SAÍDAS, SEM EMENDAS E DE ALTA 
DURABILIDADE, MANÔMETRO ANERÓIDE C/ ESCALA DE 0 
A 300mmHg, PERA INSUFLADORA DE BORRACHA 

UN 20   
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VULCANIZADA C/ SISTEMA DE RETORNO EM METAL E 
ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA DURABILIDADE, VÁLVULA 
DE METAL ALTAMENTE RESISTENTE C/ REGULAGEM DE 
SAÍDA DE AR SENSÍVEL, APROVADO PELO INMETRO (BOA 
QUALIDADE) 

61. ESTADIOMETRO/ANTROPOMETRO PORTATIL ADULTO E 
INFANTIL - ESPECIFICAÇÕES: ANTROPÔMETRO 
PORTÁTIL, LEVE, FÁCIL DE TRANSPORTAR E DE USAR, 
PRODUZIDO EM ACRÍLICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
CONSTITUÍDO POR VÁRIOS EQUIPAMENTOS 
ACOPLÁVEIS: ESTADIÔMETRO PORTÁTIL (VERTICAL E 
HORIZONTAL), INFANTÔMETRO, SEGMÔMETRO, 
PAQUÍMETRO, RÉGUA, FITA PARA MEDIDAS LINEARES E 
CIRCULARES, ALÉM DE SER ACOMPANHADO POR DISCO 
DE IMC E DE COMPOSIÇÃO DE ALIMENTOS. COM 
MECANISMO QUE FACILITA O DESLOCAMENTO DO 
PROFISSIONAL COM O EQUIPAMENTO E A MEDIÇÃO EM 
QUALQUER LOCAL. CARACTERÍSTICAS: DESTINADO A 
TOMAR MEDIDAS ANTROPOMÉTRICAS DE PESSOAS; 
FABRICADO EM MATERIAL RÍGIDO: ACRÍLICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA; RESISTENTE À MUDANÇAS DE 
TEMPERATURA E UMIDADE; ELEMENTOS ACOPLÁVEIS, 
QUE SE ENCAIXAM COM PRECISÃO; EXTENSOR COM 
ESCALA NUMÉRICA; BASE PARA APOIO DOS PÉS; BASE 
DO SEGMÔMETRO; ESCALA NUMÉRICA UNILATERAL 
GRAVADA EM TINTA RESISTENTE; COM MECANISMO DE 
TRAVA QUE PERMITE FIXAR A ESCALA PARA FACILITAR A 
LEITURA; ESTADIÔMETRO PORTÁTIL DE 0 A 2,50M 
(ESTADIÔMETRO VERTICAL; ESTADIÔMETRO 
HORIZONTAL); INFANTÔMETRO PORTÁTIL 
(INFANTÔMETRO VERTICAL; INFANTÔMETRO 
HORIZONTAL); FUNCIONA AINDA COMO: SEGMÔMETRO; 
PAQUÍMETRO FLEXÍVEL; RÉGUA FLEXÍVEL; FITA 
ANTROPOMÉTRICA (PARA MEDIDAS LINEARES (1,50M); 
PARA MEDIDAS CIRCULARES (1,50M)); LEVE, PESA 
APENAS 500G (COMPLETO, NA BOLSA); FÁCIL DE 
MONTAR E DE USAR; POSSUI PRÁTICA BOLSA COM ALÇA 
PARA TRANSPORTE; ACOMPANHA DISCO DE CÁLCULO 
DE IMC E DISCO DE COMPOSIÇÃO DOS ALIMENTOS; 
PERMITE AVALIAR TANTO GRANDES QUANTO 
PEQUENOS SEGMENTOS DO CORPO; PERMITE TOMAR 
MEDIDAS LINEARES E CIRCULARES; PERMITE AVALIAR A 
ESTATURA E DEMAIS MEDIDAS ANTROPOMÉTRICAS DE 
BEBÊS A ADULTOS; COM MECANISMO QUE FACILITA O 
DESLOCAMENTO DO PROFISSIONAL COM O 
EQUIPAMENTO E A MEDIÇÃO EM QUALQUER LOCAL; 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, POR SER CONSTRUÍDO EM 
ACRÍLICO; EXCELENTE EQUIPAMENTO PARA TRABALHO 
DE CAMPO; BASE PARA APOIO DOS PÉS COM 25 X 33CM; 
HASTE MÓVEL LONGA (25CM); MANUAL EM PORTUGUÊS. 
DEVENDO SER DESMONTÁVEL E TRANSPORTÁVEL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. AFERIDO E 
CERTIFICADA PELO IPEM/INMETRO. 

UN 5   

62. ESTADIÔMETRO DIGITAL ULTRASSÔNICO - COM FAIXA 
DE MEDIÇÃO DE 30 A 200 CM, RESOLUÇÃO EM CM, 
ALIMENTAÇÃO INTERNA RECARREGÁVEL (ACOMPANHA 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO), NÃO UTILIZA PILHAS, TEMPO 
DE RESOLUÇÃO DA AFERIÇÃO DE 3 SEGUNDOS, 
GRADUAÇÃO DE 0,1CM, DISPLAY LCD, FEED BACK 
SONORO, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
ESTADIÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL ULTRASSÔNICO, 
ALIMENTAÇÃO POR CARREGAMENTO USB INTELIGENTE, 
DURAÇÃO DA BATERIA DE 2 MESES APROXIMADAMENTE 

UN 5   

63. ESTEIRA ERGOMÉTRICA ELÉTRICA, LARGURA 135 A 145 
CM - COMPRIMENTO DE 180 A 200 CM, CAPACIDADE ATÉ 
160 KG VELOCIDADE DE 0 A 18 KM/H. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PARÂMETROS: DISTÃNCIA, CALORIAS, 
VELOCIDADE, COMPONENTES FREQUÊNCIA CARDÍACA. 
INTERVALADO. GARANTIA DE 1 ANO. 

UN 10   

64. ESTETOSCÓPIO SIMPLES ADULTO  ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS: OLIVAS EM SILICONE C/ 
ACABAMENTO SEM REBARBAS, CONJUNTO 

UN 50   
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BIAURICULAR EM METAL CROMADO, FLEXÍVEL NA 
CURVATURA DO TUBO Y, AUSCULTADOR SIMPLES, 
ADULTO, C/ DIAFRAGMA DE ALTASENSIBILIDADE. 

65. ESTETOSCÓPIO SIMPLES INFANTIL  ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS: OLIVAS EM SILICONE C/ 
ACABAMENTO SEM REBARBAS, CONJUNTO 
BIAURICULAR EM METAL CROMADO, FLEXÍVEL NA 
CURVATURA DO TUBO Y, AUSCULTADOR SIMPLES, 
PEDIÁTRICO, C/ DIAFRAGMA DE ALTASENSIBILIDADE. 

UN 20   

66. FOCO GINECOLÓGICO C/ ESPELHO  C/ HASTE 
SUPERIOR FLEXÍVEL E CROMADA, PEDESTAL C/ HASTE 
INFERIOR PINTADA, ALTURA VARIÁVEL ENTRE 100 E 
150cm, PINTURA EM EPÓXI A 250°C DE ALTA 
RESISTÊNCIA. BASE DO PEDESTAL C/ 4 RODÍZIOS 
PROPORCIONANDO MAIOR SUSTENTAÇÃO E 
SEGURANÇA DO EQUIPAMENTO. ALIMETAÇÃO ELÉTRICA 
AUTOMÁTICA DE 110 À 220 V. 50 A 60 Hz. LÂMPADA DE 
LED (LUZ FRIA E BRANCA). INTENSIDADE LUMINOSA DE 
8.000 LUZ À 50cm DO CAMPO OBSERVADO. 

UN 10   

67. FOTOPOLIMERIZADOR EC 500 SEM FIO - APARELHO DE 
FOTOPOLIMERIZACAO DE RESINAS COMPOSTAS QUE 
UTILIZA UMA FONTE DE LUZ AZUL PARA A CURA DA 
RESINA CONTROLE DE ACIONAMENTO NA PRÓPRIA 
PEÇA DE MÃO ATRAVÉS DO BOTÃO COM COMANDO 
INTELIGENTE PONTEIRA CONDUTORA DE LUZ EM 
ACRÍLICO, PASSÍVEL DE DESINFECÇÃO QUÍMICA, COM 
DIÂMETRO DE 10 MM. ENCAIXE RÍGIDO E GIRATÓRIO DE 
360 LED QUE GERA FEIXE DE LUZ AZUL PURA E FRIA COM 
COMPRIMENTO DE ONDA DE 470 NM CIRCUITO 
ELETRONICO CONTROLADO POR UM 
MICROCONTROLADOR QUE POSSIBILITA O AUMENTO DA 
INTENSIDADE DA LUZ DE FORMA GRADUAL (SOFT 
START) NOS 5 SEGUNDOS INICIAIS PECA DE MAO EM 
ALUMINIO ANODIZADO SEM FIO CORPO DO 
CARREGADOR INJETADO EM ABS BATERIA DE LÍTIO 3,7V 
DE 2.000 MAH, COM AUTONOMIA DE 2 HORAS DE 
TRATAMENTO, EQUIVALENTE A 720 ACIONAMENTO DE 10 
SEGUNDOS CONSECUTIVOS FONTE DE ALIMENTACAO, 
PONTEIRA ACRILICA PARA POLIMERIZACAO DE RESINAS 
PROTETOR OCULAR SUPORTE DE BANCADA TENSAO 127 
A 220V COMUTACAO AUTOMATICA CONSUMO 10VA 
FREQUÊNCIA 50/60HZ PROTENCIA DE SAÍDA 1200MW/CM 
FAIXA 465-485MN BIP SONORO A CADA 10SEG, TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO ATÉ 100 SEG TEMPO DE CARREGAMENTO 5 
HORAS. 

UN 5   

68. GLICOSÍMETRO (ACCU CHECK ACTIVE) UN 20   

69. HISTERÔMETRO DE COLLIN 28CM UN 20   

70. KIT CIRÚRGICO P/ SUTURA C/ 1 CABO DE BISTURI Nº 3,1 
PINÇA ADSON Nº 12 

UN 10   

71. KIT P/ INSERÇÃO DE DIU ESTÉRIL - KIT COMPOSTO P0R 1 
ESPÉCULO VAGINAL TAMANHO P COM PARAFUSO 
ROSQUEADO,1 PINÇA CHERON EM POLIESTIRENO DE 
24,5CM,1 PINÇA POZZI EM RESINA PONTA FINA COM 
26,5CM, 1 HISTERÔMETRO EM POLIESTIRENO COM 
HASTE CENTIMETRADA E STOPPER COM 25CM,1 
TESOURA LONGA PONTA CURVA EM LIGA METÁLICA DE 
25CM, 1 PAR DE LUVAS DE LÁTEX ESTÉRIL TAMANHO 
MÉDIO,10 COMPRESSAS DE GAZE 11 FIOS 7,5X7,5CM 
DOBRADA,CAMPO CIRÚRGICO PLENO 60X60CM  

LT 10   

72. MACA DOBRÁVEL ESSENCIAL ALUMÍNIO - MACA/DIVÃ 
DOBRÁVEL TIPO MALETA - ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 
POLIDO, ESPUMA DENSIDADE D28, REVESTIDO EM 
CORINO COM VERNIZ, POSSUI DUAS ALÇAS E RODINHAS 
PARA TRANSPORTE, TRAVA DE SEGURANÇA EM TODOS 
OS PÉS, SUPORTA ATÉ 200 KG, MEDIDAS  180 CM X 60 CM 
X 75 CM (C X A X L) 

UN 5   

73. MACA P/ AMBULÂNCIA RETRÁTIL DE ALUMÍNIO  VEÍCULO 
FIAT FIORINO 

UN 5   
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74. MASSAGEADOR ELÉTRICO CORPORAL ORBITAL UN 10   

75. MESA DE MAYO - PINTURA EPÓXI, CONSTRUÍDA EM 
TUBO; BANDEJA INOX REMOVÍVEL 48X33cm; ALTURA 
REGULÁVEL, HASTE EM TUBO 5/8; 03 PÉS COM RODÍZIOS; 
DIMENSÕES 0,63 X 0,50m; ALTURA: 0,85 À 1,20m; 

UN 10   

76. MESA GINECOLÓGICA DE AÇO INOX COM ELEVAÇÃO - 
POSSUI APOIOS PARA OS PÉS E ENCOSTO DE CABEÇA 

UN 5   

77. MICROMOTOR - AUTOCLAVÁVEL ATÉ 135°C; MATERIAL 
DE FABRICAÇÃO: ALUMÍNIO ANODIZADO; CONEXÃO: 
BORDEN; TIPO DE SPRAY: CONEXÃO DE SPRAY 
EXTERNA SIMPLES COM NIPLE DE ENCAIXE; ALTO 
TORQUE; ROTAÇÃO 5.000 A 20.000 RPM; PRESSÃO DE AR 
DE TRABALHO: 40 LIBRAS (PSI); TIPO DE ACOPLAMENTO: 
INTRA; BAIXO RUÍDO DE TRABALHO; TRATAMENTO 
ELETROQUÍMICO NA CAMADA SUPERFICIAL, 
ASSEGURADO A DURABILIDADE DA ROSCA; ACOMPANHA 
ADAPTADOR PARA FACILITAR A LUBRIFICAÇÃO. 

UN 10   

78. MINI INCUBADORA ENTRE 4 E 6 FUROS PARA TESTE DE 
INDICAÇÃO BIOLÓGICA SIMULTÂNEA. - MINI INCUBADORA 
PARA TESTE DO PROCESSO DE ESTERILIZADA A VAPOR 
COM CICLO DE 24 OU 48 HORAS CAPACIDADE DE 4 A 6 
INDICADORES BIOLOGICOS POSSUI CONTROLE 
ELETRÔNICO E AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA 
CONFECCIONADA EXTERNAMENTE EM PSAI 110 -220 V 
AUTOVOLT 50 - 60 HZ TEMPERATURA DE INCUBACAO 
ENTRE 57°C E 60ºC. HISTERESE +- 1°C.   

UN 10   

79. MULETA AUXILIAR ALUMÍNIO COM ALTURA REGULÁVEL 
COM RESISTÊNCIA DE ATÉ 150 KG 

PAR 10   

80. MULETA CANADENSE ALUMÍNIO COM ALTURA 
REGULÁVEL COM RESISTÊNCIA DE ATÉ 150 KG 

PAR 10   

81. NEBULIZADOR 1 SAÍDA  INALADOR E NEBULIZADOR 1 
SAÍDA, SUPORTE PARA MÁSCARAS, KIT DE 
NEBULIZAÇÃO, COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO, 
POTÊNCIA 1/3 OU 1/4 HP 50/60HZ, ROTAÇÃO 1.750 RPM, 
40 OU 80 LIBRAS, VOLTAGEM: 110/220V OU BIVOLT 
AUTOMÁTICO. 

UN 15   

82. NEBULIZADOR 4 SAÍDAS - INALADOR E NEBULIZADOR 4 
SAÍDAS - APARELHO DE AEROSSOL COM 4 SAÍDAS. 
SUPORTE PARA MÁSCARAS, KIT DE NEBULIZAÇÃO, 
COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO, POTÊNCIA 1/3 OU 1/4 HP 
50/60HZ, ROTAÇÃO 1.750 RPM, 40 OU 80 LIBRAS, 
VOLTAGEM: 110/220V OU BIVOLT AUTOMÁTICO 

UN 15   

83. OFTALMOSCÓPIO C/ LED UN 5   

84. OTOSCÓPIO CONVENCIONAL - OTOSCÓPIO COM CABO 
EM METAL CROMADO INOXIDÁVEL PARA DUAS PILHAS 
MÉDIAS COMUNS (NÃO INCLUSAS), REVESTIDO POR 
CAPA ANTIDERRAPANTE PARA MELHOR EMPUNHADURA. 
CABEÇOTE COM LÂMPADA, REGULADOR DE ALTA E 
BAIXA LUMINOSIDADE. VISOR MÓVEL. LÂMPADA 
INCANDESCENTE DE 2,5 V. 05 (CINCO) ESPÉCULOS 
AURICULARES SEM ENCAIXE METÁLICO, REUTILIZÁVEL 
NOS SEGUINTES CALIBRES E QUANTIDADES: - 01 
ESPÉCULO DE DIÂMETRO 2,8mm Nº 1 - 01 ESPÉCULO DE 
DIÂMETRO 4,15mm Nº 2/ - 01 ESPÉCULO DE DIÂMETRO 
5,0mm Nº 3/ - 01 ESPÉCULO DE DIÂMETRO 6,0mm Nº 4/ - 01 
ESPÉCULO DE DIÂMETRO 9,0mm Nº 5 

UN 5   

85. OXÍMETRO DE PULSO (DEDO) DE ALTA PRECISÃO - USO 
C/ 2 PILHAS, VISOR OLED, SATURAÇÃO E FREQUÊNCIA 

UN 100   

86. PEÇA RETA - Autoclavável até 135°c; Material de fabricação: 
Alumínio anodizado; Tipi de spray: spray externo simples. 
Utiliza-se uma mangueira de silicone externa a peça de mão 
para passagem de água desde o corpo do micromotor até a 
extremidade de ponta utilizada; Tipo de fixação de Brocas: 
Push button; Rotação: até 12.400 rpm; Trasmissão: 1:1; Tipo 
de acoplamento: INTRA giratório; Baixo ruído de trabalho; 
Tratamento eletroquímico na camada superficial assegurado a 
durabilidade da rosca; 

UN 10   
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87. PEDALINHO CICLO ERGOMÉTRICO (MINI BICICLETA) UN 10   

88. SELADORA DE PEDAL TUBULAR 42cmX3mm C/ 
TEMPORIZADOR, BIVOLT AUTOMÁTICA, ACIONAMENTO 
POR PEDAL, DOTADA DE SISTEMA DE SOLDA ÚNICA DE 
FITA NÍQUEL CROMO 3mm, TENDO REGULADOR 
ELETRÒNICO DE TEMPO AJUSTÁVEL DE ACORDO C/ A 
ESPESSURA DA EMBALAGEM. FABRICADA C/ 
ESTRUTURA TUBULAR REFORÇADA, CHAPA DE AÇO, 
PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA 

UN 5   

89. SELADORA MANUAL - SELADORA PARA PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO COM GUILHOTINA; COMPRIMENTO DE SOLDA 
30cm, TEMPERATURA DE SOLDA DE 160ºC A 200ºC, 
ESPESSURA DE SOLDA 10mm, TEMPO DE AQUECIMENTO 
DE 4 A 7 MINUTOS, CARENAGEM EM PLÁSTICO ABS 
INJETADO, TENSÃO  BIVOLT AUTOMÁTICO, 
FREQUÊNCIA 50 A 60 Hertz, POTÊNCIA 80W 

UN 20   

90. SONAR UTILIZADO PARA DETECTAR BATIMENTOS 
CARDÍACOS FETAIS. MODELO PORTÁTIL. GABINETE EM 
ABS. BOTÃO LIGA OU DESLIGA COM REGULAGEM DE 
INTENSIDADE DO VOLUME. AUSCULTA DE BATIMENTOS 
CARDÍACOS A PARTIR DA 10ª SEMANA. ALTA 
SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA COLETIVA. CICLAGEM 
DE 6.000 A 60.000. FREQUÊNCIA DE 2,0 A 2,25MHZ. FAIXA 
DE MEDIDA DO BFC DE 50 A 240BPM. ALOJAMENTO PARA 
TRANSDUTOR NA PARTE INFERIOR DO ESTOJO. 
COMPARTIMENTO PARA A BATERIA NA PARTE INFERIOR 
INTERNA. ALIMENTAÇÃO POR 02 BATERIAS DE 9V. LED 
INDICADOR DE BATERIA FRACA LOCALIZADA NO PAINEL 
FRONTAL.   

UN 10   

        
4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA: 
 
4.1   A entrega do produto será em até 30 (TRINTA) dias corridos para cada pedido, a contar da emissão de  autorização 

de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras/ Licitações da Prefeitura de Miraí.  
 
4.2 Por se tratar de um Processo regido pelo Sistema de Registro de Preços, onde não há obrigatoriedade de aquisição 

global do obejto licitado, a entrega será parcelada, devendo a empresa a cada pedido obedecer o limite de 30 (trinta) 
dias úteis para entrega. 

 
4.3 Os locais de entrega deverão ser indicados na Autorização de Fornecimento, bem como o responsavel pelo 

recebimento do produto. 
 
4.4 Todos os custos inerentes ao transporte dos produtos serão por conta da Contratada. Horário de entrega: de 07:00 às 

16:00 horas (em dias úteis). 
 
4.5 A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em 

......./......../......... (após homologação do certame), encerrando-se em ......./......../......... 
 
4.6 A Prefeitura de Miraí, através do Setor requisitante, poderá a qualquer momento solicitar o cancelamento do pedido, 

em caso do fornecimento não atender as condições mínimas de qualidade para o fim a que se destina e/ou se ocorrer 
atraso na entrega, causando prejuízos e transtornos a Administração. 

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1 A Contratada se obriga a realizar a entrega de acordo com os prazos e quantidades especificadas. 
 
5.2 A Contratada é obrigada a pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e 

indiretamente, sobre o material contratado. 
 
5.3 A Contratada deverá entregar os produtos solicitados prontos para o consumo imediato. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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1.1 Fiscalizar o fornecimento / prestação de serviços mencionado neste Termo, adotando as providências necessárias.  
 
1.2 Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a Contratada. 
 
6.3   Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos. 
 
 
7 .   PAGAMENTO DO OBJETO: 
 
7.1  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da Nota   

Fiscal/Fatura ( inclusive arquivo XML  Nota Fiscal Eletrônica) pela Contratada que deverá corresponder aos serviços 
prestados devidamente atestada pelo setor competente. 

 

FONTE DE RECURSO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1621 10.301 

 
 

Maria de Fátima de Alvim Vargas Gonçalves 
Diretor Executivo de Saúde 

 
 

Ana Laura Alcântara 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
Processo Licitatório nº  /  

 
Pregão Eletrônico nº  /  

 
Formulamos Proposta Comercial para(descrever conforme o objeto do Edital), sendo: 

 
N° Item Descrição UND Quantidade Marca Val. Unitário Val. Total 

001 ADIPÔMETRO CIENTÍFICO UN 10    

002 AMBU ADULTO DE C/ BALÃO AUTOI-NFLÁVEL, EM 
SILICONE, CAPACIDADE 1200mL, MÁSCARA Nº 3 
DE SILICONE TRANSPARENTE, 1 VÁLVULA DE 
ADMISSÃO P/ OXIGÊNIO, 1 VÁLVULA DE 
ESCAPE/SEGURANÇA VEDÁVEL UNIDIRECIONAL 

UN 10    

003 AMBU INFANTIL C/ BALÃO AUTO-INFLÁVEL, EM 
SILICONE, CAPACIDADE 500mL, MÁSCARA Nº 1 
DE SILICONE TRANSPARENTE, 1 VÁLVULA DE 
ADMISSÃO P/ OXIGÊNIO, 1 VÁLVULA DE 
ESCAPE/SEGURANÇA VEDÁVEL UNIDIRECIONAL 

UN 5    

004 AMBU RECÉM NASCIDO C/ BALÃO AUTO-
INFLÁVEL, EM SILICONE, CAPACIDADE 200mL, 
MÁSCARA Nº 0 DE SILICONE TRANSPARENTE, 1 
VÁLVULA DE ADMISSÃO P/ OXIGÊNIO, 1 VÁLVULA 
DE ESCAPE/SEGURANÇA VEDÁVEL 
UNIDIRECIONAL 

UN 5    

005 ANDADOR ARTICULADO DE ALUMÍNIO ADULTO C/ 
3 BARRAS DOBRÁVEL 

UN 10    

006 ANDADOR ARTICULADO INFANTIL C/ ALTURA 
REGULÁVEL 

UN 5    

007 APARELHO DE LASERTERAPIA, 
LASERACUNPUNTURA E CICATRIZAÇÃO  
COMPATÍVEL COM A CANETA 660NM; 10 
FREQUÊNCIAS DE MODULAÇÃO; MODO 
CONTÍNUO E PULSADO; DE METAL E 
POLIPROPILENO; BIVOLT AUTOMÁTICO; 
MODELO LASERPULSE L42 

UN 10    

008 APARELHO GERADOR DE OZÔNIO - OPÇÕES DO 
FLUXO DE SAÍDA DE OZÔNIO AJUSTÁVEL PELO 
USUÁRIO DE MODO DIGITAL - CONCENTRAÇÕES 
AJUSTÁVEIS DIGITALMENTE DE 1 A 80 µG/ML - 
MÚLTIPLAS FORMAS LIBERAÇÃO DE OZÔNIO: 
POR VOLUME DE GÁS, TEMPO DE APLICAÇÃO, 
CONTÍNUO E FRACIONADO - DIFERENTES 
MODOS DE OPERAÇÃO PARA LIBERAÇÃO DO 
OZÔNIO.- - MONITORAMENTO DA DOSE TOTAL E 
VOLUME GERADO EM TEMPO REAL - DUPLO 
SISTEMA DE CATALISADOR INTERNO COM 
SISTEMA QUE CONSISTE EM UM DESTRUTOR 
CATALÍTICO QUE CONVERTE, DE FORMA 
SEGURA, O OZÔNIO EM OXIGÊNIO - AVISOS 

UN 2    
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SONOROS DE OPERAÇÃO - LED COM 
IDENTIFICAÇÃO DA FUNÇÃO APLICADA - MODO 
STAND-BY COM TEMPO AJUSTÁVEL E COM 
SUPRESSÃO DE CONSUMO DE OXIGÊNIO - 
SISTEMA DE BOMBA DE VÁCUO DISPONÍVEL A 
QUALQUER TEMPO DURANTE A OPERAÇÃO - 
MENU DE ESTATÍSTICAS GERAIS DE USO DO 
EQUIPAMENTO - DISPLAY TOUCH SCREEN 
COLORIDO 4,3 - IDIOMA PORTUGUÊS, INGLÊS OU 
ESPANHOL - DIMENSÕES 265 X 327 X 176 MM - 
CONCENTRAÇÕES O3 1 A 80 µG/ML (1) PRESSÃO 
DE ENTRADA DE OXIGÊNIO 3,5 KGF/CM2, COM 
VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO FIXA 
FLUXOS DE SAÍDA DE OZÔNIO 0,2 - 0,4 - 0,6 - 0,8 - 
1,0 E 1,2 L/MIN AJUSTÁVEL PELO USUÁRIO DE 
MODO DIGITAL PRODUÇÃO DE O3 3,6 G DE O3 
POR HORA (MÁXIMO) - CATALISADOR DE O3 - 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 100 A 240 V 
(SELEÇÃO AUTOMÁTICA)  50/60 HZ CONTROLE 
DE GÁS VÁLVULAS SOLENOIDES    
COMPONENTES INTERNOS COMPATÍVEIS COM A 
MISTURA OZÔNIO-OXIGÊNIO RESFRIAMENTO 
COOLER INTERNO BOMBA DE VÁCUO -75 KPA DE 
PRESSÃO MÁXIMA E VAZÃO MÁXIMA DE 4,0 L/MIN 
POTÊNCIA MÁXIMA 150 VA 

009 APARELHO TENS/FES  FREQUÊNCIA 250Hz, 
PORTÁTIL, 2 CANAIS C/ CONTROLES 
INDEPENDENTES, INTENSIDADES 120 
MILIAMPEREZ. 

UN 30    

010 APARELHO TENS/FES/RUSSA 4 CANAIS - TENS 
FREQUÊNCIA 250Hz, FES FREQUÊNCIA 250HZ, 
RUSSA FREQUÊNCIA 50Hz, INTENSIDADES 
250Ma.  

UN 20    

011 APARELHO ULTRA SOM 3MHZ  INTENSIDADE 
REGULADA E MENSURADA EM W E W/cm², C/ 
SAÍDA P/ ASSOCIAR CORRENTES DE MÉDIA E 
BAIXA FREQUÊNCIA AO ULTRASOM, POTÊNCIA 
21W TOTAL CHEGANDO A 3W/cm² NA ÁREA 
TRATADA, SENSOR TÉRMICO DE 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO 
ULTRAPASSAR 41°C, TIMER DE ATÉ 30 MIN. C/ 
INDICAÇÃO REGRESSIVA NO PAINEL DIGITAL, 
ÁREA EFETIVA DE RADIAÇÃO DE 7cm² 

UN 10    

012 ARMÁRIO VITRINE 1 PORTA  PORTA C/ 
FECHADURA CILÍNDRICA, FUNDO E TETO EM 
CHAPA DE AÇO EM PINTURA EPÓXI, PORTA E 
LATERAIS DE VIDRO CRISTAL DE 3mm E 3 
PRATELEIRAS. DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADAS: 50cm DE COMPRIMENTO POR 
40cm DE PROFUNDIDADE POR 1,50m DE ALTURA. 

UN 15    

013 ARMÁRIO VITRINE 2 PORTAS  PORTA C/ 
FECHADURA CILÍNDRICA, FUNDO E TETO EM 
CHAPA DE AÇO EM PINTURA EPÓXI, PORTAS E 
LATERAIS DE VIDRO CRISTAL DE 3mm E 4 
PRATELEIRAS. DIMENSÕES EXTERNAS 
APROXIMADAS: 66cm DE COMPRIMENTO POR 
40cm DE PROFUNDIDADE POR 1,65m DE ALTURA. 

UN 10    
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014 ASPIRADOR DE SECREÇÃO  CAPACIDADE DO 
RECIPIENTE 1,3L, COMPRIMENTO DO CABO DE 
ALIMENTAÇÃO 1,2m, VOLTAGEM 127/220V, 
FREQUÊNCIA 60Hz, POTÊNCIA 160VA, RUÍDO 
61,5Dba, VÁCUO MÁX. 600mHg, VAZÃO 20L/min 
(FLUXO LIVRE), PESO 2,5Kg. ITENS INCLUSOS: 1 
UNIDADE DE ASPIRAÇÃO, 1 TUBO DE SUCÇÃO, 1 
RECIPIENTE, 1 TAMPA DO RECIPIENTE, 1 
CONJUNTO C/ 3 FILTROS DE AR, 1 EXTENÇÃO. 
(SIMILAR: Aspirador de Secreção NS AspiraMax 
MA520-60 Bivolt) 

UN 10    

015 AUTOCLAVE HORIZONTAL 96 L UN 2    

016 AVENTAL ODONTOLÓGICO ADULTO 
PLUMBÍFERO COM PROTETOR DE TIREOIDE - 
EQUIVALÊNCIA DE CHUMBO 0,25mm 

UN 5    

017 AVENTAL ODONTOLÓGICO INFANTIL 
PLUMBÍFERO COM PROTETOR DE TIREOIDE - 
EQUIVALÊNCIA DE CHUMBO 0,25mm 

UN 2    

018 BALANÇA DIGITAL 300KG 50X40 BIVOLT COM 
BATERIA 

UN 2    

019 BALANÇA DIGITAL ATÉ 200 KG - VIDRO 
TEMPERADO 

UN 30    

020 BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL  CAPACIDADE 
15Kg, DIGITAL, ALIMETAÇÃO ELÉTRICA, BIVOLT, 
PRATO EM FORMA DE CONCHA, HIGIENIZÁVEL, 
ATÓXICO. 

UN 15    

021 BENGALA EM ALUMÍNIO C/ REGULAGEM DE 
ALTURA 

UN 15    

022 BICICLETA ERGOMÉTRICA COM CARGA UN 5    

023 BIOMBO DUPLO  BIOMBO DE 2 FACES C/ 
RODÍZIOS - BIOMBO DUPLO SEM RODA  BIOMBO 
DE 2 FACES C/ RODÍZIOS, CONSTRUÍDO EM 
TUBOS DE AÇO REDONDO, PINTURA 
ELETROSTÁTICA PÓ BASE EPÓXI DE ALTA 
RESISTÊNCIA, TECIDO RESISTENTE NA COR 
BEGE. DIMENSÕES - ABERTO: 1,75X1,35cm (AXP). 
FECHADO: 1,75X0,67X0,59m  

UN 10    

024 BISTURI ELETRÔNICO CORTE/COAGULAÇÃO 
BISTURI    ULTRASSÔNICO - ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: BISTURI PARA CORTE E COAGULAÇÃO 
DE TECIDOS MOLES COM AMPLO CONTROLE DO 
SANGRAMENTO, SEM LESÕES TÉRMICAS 
PERIFÉRICAS, SEM UTILIZAÇÃO DE CORRENTE 
ELÉTRICA ATRAVÉS DO PACIENTE, SEM 
CARBONIZAÇÃO DOS TECIDOS, SEM 
ESCARIFICAÇÃO, SEM FUMAÇA E ODORES.  
ATIVAÇÃO    ULTRASSÔNICA GERADA POR 
CERÂMICAS PIEZOELÉTRICAS. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: 
DISSECÇÃO DE TECIDOS COM HEMOSTASIA; 
COAGULAÇÃO DE VASOS DE   ATÉ  5mm DE 
DIÂMETRO SEM A NECESSIDADE DE USO DE 
OUTRO TIPO DE LIGADURA. ACIONADO POR 

UN 5    
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ULTRASSOM NUMA FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 55.5 
KHZ.  COMPOSTO  DE  UNIDADE GERADORA  
COM CONTROLE  VISOR  GRÁFICO  COM SINAIS 
SONOROS; SAÍDA P/  2  PEDAIS  E ADAPTADOR  
PARA ACIONAMENTO MANUAL, ACIONAMENTO 
TOTAL E  VARIÁVEL; 2 PEÇAS DE MÃO PARA 
ENCAIXE DE VÁRIOS   INSTRUMENTAIS, C/ 
CHAVE  DE TRAVAMENTO, PARA CIRURGIA 
VÍDEOLAPAROSCÓPICA E CIRURGIA ABERTA; A 
PEÇA DE MÃO DEVERÁ SER  REUTILIZÁVEL E  
AUTOCLAVÁVEL  A  134°C - E DEVERÃO SER 
ACOMPANHADAS DE 2 CABOS DE    CONEXÃO E 
CESTO DE ESTERILIZAÇÃO.  POTÊNCIA:  MÍNIMA 
DE  230 WATTS.  1 CARRO PARA TRANSPORTE, 
RACK PARA O GERADOR BIVOLTS; 1 PEDAL COM 
CABO; 1ADAPTADORPARA LÂMINA DE  5mm.  1 
CHAVE PLÁSTICA DE TRAVAMENTO DOS 
INSTRUMENTOS COM CONTROLE DE TORQUE; 1 
PONTA DE PROVA PARA BISTURI HARMÔNICO 

025 CADEIRA DE BANHO EM AÇO INOX - ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO INOX REDONDO, ASSENTO 
SANITÁRIO DE PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
4 RODÍZIOS GIRATÓRIOS SENDO 2 COM FREIOS 
TRASEIROS. 

UN 10    

026 CADEIRA DE BANHO EM AÇO INOXIDÁVEL - 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INOX AISI 304 DE 

CHAPA DE AÇO INOX AISI 430 DE 1,0MM, COM A 
BORDA DO ORIFÍCIO OVAL REBATIDA PARA 
BAIXO E ACABAMENTO RAIADO; APOIO DOS 
BRAÇOS FIXOS, EM TUBO DE AÇO INOX; 

TERMOPLÁSTICO, COM GARFO EM CHAPA 
ESTAMPADA E ACABAMENTO ZINCADO, SENDO 
2 COM FREIOS TRASEIROS COM CAPACIDADE 
DE  ATÉ 150KG 

UN 10    

027 CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL - COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 150KG 

UN 20    

028 CADEIRA DE RODAS DOBRÁVEL COM 
CAPACIDADE DE ATÉ 180KG - COM CAPACIDADE 
DE ATÉ 180KG 

UN 20    

029 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA COM 
EQUIPO/UNIDADE AUXILIAR /REFLETOR LED E 
MOCHO. - DESCRITIVO CADEIRA - ESTRUTURA 
CONSTRUÍDA EM AÇO MACIÇO, COM 
TRATAMENTO ANTIOXIDANTE E PINTADA EM 
TINTA EPÓXI PROPORCIONANDO MAIOR 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE AO CONJUNTO. 
BASE COM DEBRUM ANTIDERRAPANTE; 
DISPENSA FIXAÇÃO NO PISO. SISTEMA TIPO 
PANTOGRÁFICO DE ELEVAÇÃO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO, OFERECE 
MAIOR RESISTÊNCIA, CAPACIDADE DE 
ELEVAÇÃO DE ATÉ 200 KG. CAIXA DE LIGAÇÃO 
INTEGRADA OTIMIZANDO ESPAÇO DENTRO DO 
CONSULTÓRIO. APRESENTA O BOTÃO ON/OFF 
LOCALIZADO NA LATERAL DA BASE DA CADEIRA 
FACILITANDO O ACESSO DO PROFISSIONAL. 

UN 5    
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BRAÇO DE APOIO PARA O PACIENTE FIXOS COM 
ESTRUTURA DE METAL. PEDAL DE COMANDOS 
DO TIPO JOYSTICK COM TRÊS PROGRAMAÇÕES 
DE TRABALHO COM VOLTA AUTOMÁTICA À 
POSIÇÃO ZERO. SISTEMA DE ELEVAÇÃO 
ELETROMECÂNICO ACIONADO POR MOTO-
REDUTOR BOSCH DE BAIXA TENSÃO COM 24 
VOLTS. SISTEMA ELETRÔNICO INTEGRADO E DE 
BAIXA VOLTAGEM: 24 VOLTS. TENSÃO DE 
ALIMENTAÇÃO 127 OU 220V ~ 50/60HZ. ENCOSTO 
DE CABEÇA ANATÔMICO, REMOVÍVEL, COM 
REGULAGEM DE ALTURA E AMBIDESTRA.  
EQUIPO - PRODUZIDO EM ABS INJETADO: 
CONFERE MAIOR DURABILIDADE / RESISTÊNCIA 
À CORROSÃO E ESTABILIDADE DE COR AO 
CONJUNTO. COMPOSIÇÃO: SERINGA TRÍPLICE / 
01 TERMINAIS COM SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO 
E 01 TERMINAL SEM SPRAY PARA MICROMOTOR 
PNEUMÁTICO BRAÇOS ARTICULÁVEIS E COM 
TRAVAMENTO PNEUMÁTICO (MODELO AIR), 
ACIONADO POR BOTÃO LOCALIZADO SOB O 
CORPO DO EQUIPO NA PEGA LATERAL 
PROPORCIONANDO LIBERDADE AOS 
MOVIMENTOS. PEDAL PROGRESSIVO PARA O 
ACIONAMENTO DAS PEÇAS DE MÃO NOS 
TERMINAIS DO EQUIPO, O QUE POSSIBILITA O 
CONTROLE DA VELOCIDADE E COM 
ACIONAMENTO EM QUALQUER PONTO DO 
PEDAL. SERINGA TRÍPLICE: BICO GIRATÓRIO, 
REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL. MANGUEIRAS: 
ARREDONDADAS, LEVES E FLEXÍVEIS. SUPORTE 
DAS PONTAS: COM ACIONAMENTO PNEUMÁTICO 
INDIVIDUAL. PUXADOR BILATERAL   UNIDADE 
AUXILIAR - PRODUZIDO EM ABS INJETADO: 
CONFERE MAIOR DURABILIDADE / RESISTÊNCIA 
A CORROSÃO E ESTABILIDADE DE COR AO 
CONJUNTO. CUBA: PROFUNDA, REMOVÍVEL E 
COM RALO E FILTRO PARA RETENÇÃO DE 
SÓLIDOS E COBERTURA PARA EVITAR 
RESPINGOS. FILTRO DE DETRITOS LOCALIZADO 
NA BASE DO SUGADOR SOB O CORPO DA 
UNIDADE DE ÁGUA. SISTEMA DE REGULAGEM 
DA VAZÃO DA ÁGUA: PERMITE A REGULAGEM 
FINA DO FLUXO DE ÁGUA. RESERVATÓRIOS 
TRANSLÚCIDOS DE 1000 ML PARA: ÁGUA DAS 
PEÇAS DE MÃO E SERINGA TRÍPLICE. UNIDADE 
DE ÁGUA E CUBA REBATÍVEL EM 90º, 
POSSIBILITANDO UMA AMPLA MOBILIDADE QUE 
PERMITE APROXIMAÇÃO DO AUXILIAR AO 
CAMPO OPERATÓRIO. SUCTORES: 01 SUCTOR 
DE SALIVA A AR (SISTEMA VE) REFLETOR LED - 
MONOFOCAL PARA USO ODONTOLÓGICO COM 
SISTEMA ÓPTICO COM 1 LED. ESPELHO 
MULTIFACETADO COM TRATAMENTO 
MULTICOATING. DUPLA PROTEÇÃO DO 
ESPELHO, EM MATERIAL RESISTENTE, 
TRANSPARENTE. PUXADORES BILATERAIS EM 
FORMA DE ALÇA QUE POSSIBILITAM 
ISOLAMENTO, EVITANDO O RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA. CABEÇOTE 
PRODUZIDO EM MATERIAL RESISTENTE, COM 
GIRO DE 620º INTENSIDADE: 8.000 A 35.000 LUX 
(TOLERÂNCIA +/- 20%).  MOCHO-  PROJETADOS 
PARA OFERECER MOBILIDADE E SEGURANÇA 
NA POSIÇÃO CORRETA DE SE TRABALHAR, 
COMPLEMENTADO O CONSULTÓRIO E 
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PRESERVANDO A SUA SAÚDE E BEM-ESTAR.  
POSSUI ESTOFAMENTO EM ESPUMA INJETADA 
REVESTIDO COM PVC EXPANDIDO SEM 
COSTURA PARA FACILITAR A LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO, POSSUEM CINCO RODÍZIOS 
DUPLOS QUE PROPORCIONAM ESTABILIDADE E 
AJUSTE DE ALTURA PERSONALIZADO A CADA 
MODELO. SÃO CINCO MODELOS DIFERENTES 
COM MAIS DE 20 OPÇÕES DE CORES. LARGURA 
= 430 MM COMPRIMENTO = 440/480 MM ALTURA 
DO ASSENTO = 410/500 MM ALTURA DO 
ENCOSTO = 420 MM CAPACIDADE DE CARGA = 
135 KG SISTEMA DE ELEVAÇÃO = PISTÃO A GÁS  

030 CAIXA TÉRMICA DE VACINA 10L  REVESTIDA C/ 
MATERIAL PLÁSTICO, RESISTENTE, C/ 
TERMÔMETRO ACOPLADO P/ VERIFICAÇÃO DE 
TEMPERATURA INTERIOR 

UN 20    

031 CAIXA TÉRMICA DE VACINA 15 L - REVESTIDA 
COM MATERIAL PLÁSTICO, RESISTENTE, C/ 
TERMÔMETRO ACOPLADO P/ VERIFICAÇÃO DE 
TEMPERATURA INTERIOR 

UN 20    

032 CAIXA TÉRMICA DE VACINA 25 L - REVESTIDA 
COM MATERIAL PLÁSTICO, RESISTENTE, C/ 
TERMÔMETRO ACOPLADO P/ VERIFICAÇÃO DE 
TEMPERATURA INTERIOR 

UN 10    

033 CAIXA TÉRMICA DE VACINA 35 L - REVESTIDA 
COM MATERIAL PLÁSTICO, RESISTENTE, C/ 
TERMÔMETRO ACOPLADO P/ VERIFICAÇÃO DE 
TEMPERATURA INTERIOR 

UN 10    

034 CAIXA TÉRMICA DE VACINA 45L  REVESTIDA C/ 
MATERIAL PLÁSTICO, RESISTENTE, C/ 
TERMÔMETRO ACOPLADO P/ VERIFICAÇÃO DE 
TEMPERATURA INTERIOR 

UN 10    

035 CAMA HOSPITALAR ELÉTRICA EM AÇO 
INOXIDÁVEL -  RODÍZIOS COM FREIOS, 
ELEVAÇÃO DE ALTURA, ACIONAMENTO 
ATRAVÉS DE CONTROLE REMOTO  

UN 5    

036 CAMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO DE 
RADIOGRAFIA ODONTOLOGICA 

UN 5    

037 CANETA 660NM P/ LASERTERAPIA  FEIXE DE 
LASER DE 660NM, AJUSTÁVEL DE FORMA 
CONTÍNUA E PULSADA, DE METAL E 
POLIPROPILENO, BIVOLT AUTOMÁTICO, 
POTÊNCIA 30mW (COMPATÍVEL COM 
INSTRAMED) 

UN 10    

038 CANETA 830NM P/ LASERTERAPIA  FEIXE DE 
LASER DE 830NM - AJUSTÁVEL DE FORMA 
CONTÍNUA E PULSADA, DE METAL E 
POLIPROPILENO, BIVOLT AUTOMÁTICO, 
POTÊNCIA 30Mw, ATÉ 20J/CM², ATÉ 20J/CM², 
FREQUÊNCIA DE MODULAÇÃO ATÉ 2 KHZ. 

UN 10    
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039 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO UN 10    

040 CANETA LANCETADORA COMPATÍVEL COM A 
MARCA DE LANCETA 

UN 500    

041 CARRINHO P/ CURATIVO INOX C/ BALDE E BACIA 
- ARMAÇÃO TUBULAR, TAMPO E PRATELEIRA EM 
CHAPA DE AÇO INOX, PÉS, VARANDAS E 
SUPORTE P/ BALDE (5L) E BACIA (3L) INOX, PÉS 

COMPRIMENTO X 0,45m LARGURA X 0,80m 
ALTURA 

UN 5    

042 CAVITADOR SONICO CAVFLEX-6000 
REMOVEDOR DE TARTARO 

UN 15    

043 COLUNA DE OZONIZAÇÃO DE ÁGUA - ESSE 
EQUIPAMENTO TEM COMO OBJETIVO A DIFUSÃO 
DO OZÔNIO NA ÁGUA POR MEIO DO CONTATO 
DAS MICROBOLHAS DO GÁS COM A ÁGUA, 
PRODUZINDO A ÁGUA OZONIZADA - POSSUI A 
CAPACIDADE DE OZONIZAÇÃO DE 1L DE ÁGUA - 
ABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE COMO 
AÇO INOX, DIFUSOR DE CERÂMICA E 
CATALISADOR DE ALUMÍNIO CONTA COM UM 
CATALISADOR DE OZÔNIO, POR MEIO DO QUAL 
O EXCESSO DO GÁS PODE SER CONVERTIDO 
NOVAMENTE EM OXIGÊNIO, OFERECENDO 
SEGURANÇA AO USUÁRIO - VOLUME: 1 L; 
DIMENSÕES: 85 CM DE ALTURA; PESO: 1 
KG;COMPOSIÇÃO DOS MATERIAIS: FEITO EM 
VIDRO, AÇO INOX, SUPORTE DO CATALISADOR 
EM ALUMÍNIO E PLÁSTICO DE ENGENHARIA; 
DIFUSOR EM CERÂMICA 

UN 2    

044 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO - 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DESLOCAMENTO 
TEÓRICO 8 PÉS~MIN. -227/MIN. PRESSÃO DE 
OPERAÇÃO MÍNIMA: 80 BF/POL 5,5 BAR. 
PRESSÃO DE OPERAÇÃO MÁXIMA: 120 BF/POL 
6,9 BAR ROTAÇÃO: 1750RPM N DE PISTÕES : 21 
NÍVEL DE RUÍDO: 62 A 75 DB NÚMERO DE FASES: 
MONOFÁSICO TENSÃO: 127V OU 220V POTÊNCIA 
DO MOTOR: 2 HP 1,5 KW NÚMERO DE POLOS: 4 
VOLUME DO RESERVATÓRIO 50L 

UN 5    

045 CONJUNTO VIDRO PARA OZONIZAR ÁGUA - 
500ML - MODELO OZONIOTERAPIA FORMATO DO 
MEDICAMENTO VIDRO PESO DA UNIDADE 1200 G 
VOLUME DA UNIDADE 500 ML UNIDADES POR 
EMBALAGEM 1 FORMATO DE VENDAUNIDADE 
UNIDADES POR KIT 1 - ACESSÓRIO DE VIDRO 
PARA OZONIZAR ÁGUA COM CATALIZADOR 
PARA GERADORES - O PRINCÍPIO DE 
FUNCIONAMENTO DESTE ACESSÓRIO DE VIDRO 
É PROMOVER A DIFUSÃO DO OZÔNIO NA ÁGUA 
ATRAVÉS DE MICROBOLHAS DO GÁS COM O 
LÍQUIDO. O ACESSÓRIO É UM SISTEMA 
FECHADO E O EXCESSO DE GÁS É 
DIRECIONADO A UM CATALISADOR DE OZÔNIO, 
ONDE TODO GÁS QUE NÃO É TRANSFERIDO 
PARA A ÁGUA É CONVERTIDO NOVAMENTE A 
OXIGÊNIO, OFERECENDO SEGURANÇA AO 
USUÁRIO DURANTE O PROCESSO DE 

UN 5    
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OZONIZAÇÃO - INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 
CAPACIDADE 500ML CATALISADOR DESTRUTOR 
QUÍMICO CATALÍTICO 

046 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PORTÁTIL - 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO PORTÁTIL 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

UN 1    

047 CONTRA-ÂNGULO PB - Autoclavável até 135°c; 
Material de fabricação: Alumínio anodizado; Tipo de 
spray: spray externo simples. Utiliza-se uma 
mangueira de silicone externa a peça de mão para a 
passagem de agua desde o corpo do micromotor até 
a extremidade de ponta utilizada; Tipo de fixação de 
Brocas: Push button; Rotação: até 13.600 rpm; 
Tramissão: 1:1; Tipo de acoplamento: INTRA 
giratório; Baixo Ruído de trabalho; Tratamento 
eletroquímico na camada superficial, assegurado a 
durabilidade da rosca; 

UN 10    

048 DESTILADOR DE ÁGUA 220V - COM PRODUÇÃO 
DE ENTRE 1000ML E 1200ML - ALIMENTACAO: 
220V OU 127V FREQUENCIA: 50/60 HZ POTENCIA: 
750W OU SUPERIOR PRODUCAO: 1000 A 1200 
ML/HORA CAPACIDADE MAXIMA: 4 LITROS 
TEMPERATURA: 160ºC OU SUPERIOR. 

UN 5    

049 DILATADOR VELA DE HEGAR UTERINO Nº 3 UN 10    

050 DILATADOR VELA DE HEGAR UTERINO Nº 4 UN 10    

051 DILATADOR VELA DE HEGAR UTERINO Nº 5 UN 10    

052 DILATADOR VELA DE HEGAR UTERINO Nº 6 UN 10    

053 ESCADA 2 DEGRAUS P/ MACA - C/ 
ANTIDERRAPANTE, PINTURA EPÓXI BRANCA, 
PONTEIRAS DE BORRACHA 

UN 15    

054 ESCADA 5 DEGRAUS UN 10    

055 ESCADA ALUMÍNIO 7 DEGRAUS UN 10    

056 ESCADA EXTENSÍVEL 13 DEGRAUS TIPO D EM 
ALUMÍNIO VAZADA 2,60 X 4,10 METROS 

UN 2    

057 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO DIGITAL DE 
PULSO - APROVADO PELO INMETRO, COM 1 ANO 
DE GARANTIA 

UN 50    

058 ESFIGNOMANÔMETRO ADULTO C/ VELCRO  
BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM TECIDO 
NYLON ANTIALÉRGICO, FECHAMENTO EM 
VELCRO, MANGUITO DE BORRACHA 
VULCANIZADA C/ 2 SAÍDAS, SEM EMENDAS E DE 
ALTA DURABILIDADE, MANÔMETRO ANERÓIDE 
C/ ESCALA DE 0 A 300mmHg, PERA INSUFLADORA 
DE BORRACHA VULCANIZADA C/ SISTEMA DE 
RETORNO EM METAL E ESFERA DE AÇO INOX DE 
ALTA DURABILIDADE, VÁLVULA DE METAL 

UN 100    
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ALTAMENTE RESISTENTE C/ REGULAGEM DE 
SAÍDA DE AR SENSÍVEL, BRAÇADEIRA DE 18 A 
36cm, APROVADO PELO INMETRO (BOA 
QUALIDADE) 

059 ESFIGNOMANÔMETRO ADULTO P/ OBESO C/ 
VELCRO  BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM 
TECIDO NYLON ANTIALÉRGICO, FECHAMENTO 
EM VELCRO, MANGUITO DE BORRACHA 
VULCANIZADA C/ 2 SAÍDAS, SEM EMENDAS E DE 
ALTA DURABILIDADE, MANÔMETRO ANERÓIDE 
C/ ESCALA DE 0 A 300mmHg, PERA INSUFLADORA 
DE BORRACHA VULCANIZADA C/ SISTEMA DE 
RETORNO EM METAL E ESFERA DE AÇO INOX DE 
ALTA DURABILIDADE, VÁLVULA DE METAL 
ALTAMENTE RESISTENTE C/ REGULAGEM DE 
SAÍDA DE AR SENSÍVEL, BRAÇADEIRA DE 34 A 
52cm, APROVADO PELO INMETRO (BOA 
QUALIDADE) 

UN 20    

060 ESFIGNOMANÔMETRO INFANTIL  BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM TECIDO NYLON 
ANTIALÉRGICO, FECHAMENTO EM VELCRO, 
MANGUITO DE BORRACHA VULCANIZADA C/ 2 
SAÍDAS, SEM EMENDAS E DE ALTA 
DURABILIDADE, MANÔMETRO ANERÓIDE C/ 
ESCALA DE 0 A 300mmHg, PERA INSUFLADORA 
DE BORRACHA VULCANIZADA C/ SISTEMA DE 
RETORNO EM METAL E ESFERA DE AÇO INOX DE 
ALTA DURABILIDADE, VÁLVULA DE METAL 
ALTAMENTE RESISTENTE C/ REGULAGEM DE 
SAÍDA DE AR SENSÍVEL, APROVADO PELO 
INMETRO (BOA QUALIDADE) 

UN 20    

061 ESTADIOMETRO/ANTROPOMETRO PORTATIL 
ADULTO E INFANTIL - ESPECIFICAÇÕES: 
ANTROPÔMETRO PORTÁTIL, LEVE, FÁCIL DE 
TRANSPORTAR E DE USAR, PRODUZIDO EM 
ACRÍLICO DE ALTA RESISTÊNCIA, CONSTITUÍDO 
POR VÁRIOS EQUIPAMENTOS ACOPLÁVEIS: 
ESTADIÔMETRO PORTÁTIL (VERTICAL E 
HORIZONTAL), INFANTÔMETRO, SEGMÔMETRO, 
PAQUÍMETRO, RÉGUA, FITA PARA MEDIDAS 
LINEARES E CIRCULARES, ALÉM DE SER 
ACOMPANHADO POR DISCO DE IMC E DE 
COMPOSIÇÃO DE ALIMENTOS. COM MECANISMO 
QUE FACILITA O DESLOCAMENTO DO 
PROFISSIONAL COM O EQUIPAMENTO E A 
MEDIÇÃO EM QUALQUER LOCAL. 
CARACTERÍSTICAS: DESTINADO A TOMAR 
MEDIDAS ANTROPOMÉTRICAS DE PESSOAS; 
FABRICADO EM MATERIAL RÍGIDO: ACRÍLICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA; RESISTENTE À MUDANÇAS 
DE TEMPERATURA E UMIDADE; ELEMENTOS 
ACOPLÁVEIS, QUE SE ENCAIXAM COM 
PRECISÃO; EXTENSOR COM ESCALA NUMÉRICA; 
BASE PARA APOIO DOS PÉS; BASE DO 
SEGMÔMETRO; ESCALA NUMÉRICA UNILATERAL 
GRAVADA EM TINTA RESISTENTE; COM 
MECANISMO DE TRAVA QUE PERMITE FIXAR A 
ESCALA PARA FACILITAR A LEITURA; 
ESTADIÔMETRO PORTÁTIL DE 0 A 2,50M 
(ESTADIÔMETRO VERTICAL; ESTADIÔMETRO 
HORIZONTAL); INFANTÔMETRO PORTÁTIL 
(INFANTÔMETRO VERTICAL; INFANTÔMETRO 

UN 5    
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HORIZONTAL); FUNCIONA AINDA COMO: 
SEGMÔMETRO; PAQUÍMETRO FLEXÍVEL; RÉGUA 
FLEXÍVEL; FITA ANTROPOMÉTRICA (PARA 
MEDIDAS LINEARES (1,50M); PARA MEDIDAS 
CIRCULARES (1,50M)); LEVE, PESA APENAS 500G 
(COMPLETO, NA BOLSA); FÁCIL DE MONTAR E DE 
USAR; POSSUI PRÁTICA BOLSA COM ALÇA PARA 
TRANSPORTE; ACOMPANHA DISCO DE CÁLCULO 
DE IMC E DISCO DE COMPOSIÇÃO DOS 
ALIMENTOS; PERMITE AVALIAR TANTO 
GRANDES QUANTO PEQUENOS SEGMENTOS DO 
CORPO; PERMITE TOMAR MEDIDAS LINEARES E 
CIRCULARES; PERMITE AVALIAR A ESTATURA E 
DEMAIS MEDIDAS ANTROPOMÉTRICAS DE 
BEBÊS A ADULTOS; COM MECANISMO QUE 
FACILITA O DESLOCAMENTO DO PROFISSIONAL 
COM O EQUIPAMENTO E A MEDIÇÃO EM 
QUALQUER LOCAL; FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, POR 
SER CONSTRUÍDO EM ACRÍLICO; EXCELENTE 
EQUIPAMENTO PARA TRABALHO DE CAMPO; 
BASE PARA APOIO DOS PÉS COM 25 X 33CM; 
HASTE MÓVEL LONGA (25CM); MANUAL EM 
PORTUGUÊS. DEVENDO SER DESMONTÁVEL E 
TRANSPORTÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. AFERIDO E CERTIFICADA PELO 
IPEM/INMETRO. 

062 ESTADIÔMETRO DIGITAL ULTRASSÔNICO - COM 
FAIXA DE MEDIÇÃO DE 30 A 200 CM, RESOLUÇÃO 
EM CM, ALIMENTAÇÃO INTERNA 
RECARREGÁVEL (ACOMPANHA FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO), NÃO UTILIZA PILHAS, TEMPO DE 
RESOLUÇÃO DA AFERIÇÃO DE 3 SEGUNDOS, 
GRADUAÇÃO DE 0,1CM, DISPLAY LCD, FEED 
BACK SONORO, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
ESTADIÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL 
ULTRASSÔNICO, ALIMENTAÇÃO POR 
CARREGAMENTO USB INTELIGENTE, DURAÇÃO 
DA BATERIA DE 2 MESES APROXIMADAMENTE 

UN 5    

063 ESTEIRA ERGOMÉTRICA ELÉTRICA, LARGURA 
135 A 145 CM - COMPRIMENTO DE 180 A 200 CM, 
CAPACIDADE ATÉ 160 KG VELOCIDADE DE 0 A 18 
KM/H. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PARÂMETROS: DISTÃNCIA, CALORIAS, 
VELOCIDADE, COMPONENTES FREQUÊNCIA 
CARDÍACA. INTERVALADO. GARANTIA DE 1 ANO. 

UN 10    

064 ESTETOSCÓPIO SIMPLES ADULTO  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: OLIVAS 
EM SILICONE C/ ACABAMENTO SEM REBARBAS, 
CONJUNTO BIAURICULAR EM METAL CROMADO, 
FLEXÍVEL NA CURVATURA DO TUBO Y, 
AUSCULTADOR SIMPLES, ADULTO, C/ 
DIAFRAGMA DE ALTASENSIBILIDADE. 

UN 50    

065 ESTETOSCÓPIO SIMPLES INFANTIL  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS: OLIVAS 
EM SILICONE C/ ACABAMENTO SEM REBARBAS, 
CONJUNTO BIAURICULAR EM METAL CROMADO, 
FLEXÍVEL NA CURVATURA DO TUBO Y, 
AUSCULTADOR SIMPLES, PEDIÁTRICO, C/ 
DIAFRAGMA DE ALTASENSIBILIDADE. 

UN 20    
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066 FOCO GINECOLÓGICO C/ ESPELHO  C/ HASTE 
SUPERIOR FLEXÍVEL E CROMADA, PEDESTAL C/ 
HASTE INFERIOR PINTADA, ALTURA VARIÁVEL 
ENTRE 100 E 150cm, PINTURA EM EPÓXI A 250°C 
DE ALTA RESISTÊNCIA. BASE DO PEDESTAL C/ 4 
RODÍZIOS PROPORCIONANDO MAIOR 
SUSTENTAÇÃO E SEGURANÇA DO 
EQUIPAMENTO. ALIMETAÇÃO ELÉTRICA 
AUTOMÁTICA DE 110 À 220 V. 50 A 60 Hz. 
LÂMPADA DE LED (LUZ FRIA E BRANCA). 
INTENSIDADE LUMINOSA DE 8.000 LUZ À 50cm 
DO CAMPO OBSERVADO. 

UN 10    

067 FOTOPOLIMERIZADOR EC 500 SEM FIO - 
APARELHO DE FOTOPOLIMERIZACAO DE 
RESINAS COMPOSTAS QUE UTILIZA UMA FONTE 
DE LUZ AZUL PARA A CURA DA RESINA 
CONTROLE DE ACIONAMENTO NA PRÓPRIA 
PEÇA DE MÃO ATRAVÉS DO BOTÃO COM 
COMANDO INTELIGENTE PONTEIRA 
CONDUTORA DE LUZ EM ACRÍLICO, PASSÍVEL DE 
DESINFECÇÃO QUÍMICA, COM DIÂMETRO DE 10 
MM. ENCAIXE RÍGIDO E GIRATÓRIO DE 360 LED 
QUE GERA FEIXE DE LUZ AZUL PURA E FRIA COM 
COMPRIMENTO DE ONDA DE 470 NM CIRCUITO 
ELETRONICO CONTROLADO POR UM 
MICROCONTROLADOR QUE POSSIBILITA O 
AUMENTO DA INTENSIDADE DA LUZ DE FORMA 
GRADUAL (SOFT START) NOS 5 SEGUNDOS 
INICIAIS PECA DE MAO EM ALUMINIO 
ANODIZADO SEM FIO CORPO DO CARREGADOR 
INJETADO EM ABS BATERIA DE LÍTIO 3,7V DE 
2.000 MAH, COM AUTONOMIA DE 2 HORAS DE 
TRATAMENTO, EQUIVALENTE A 720 
ACIONAMENTO DE 10 SEGUNDOS 
CONSECUTIVOS FONTE DE ALIMENTACAO, 
PONTEIRA ACRILICA PARA POLIMERIZACAO DE 
RESINAS PROTETOR OCULAR SUPORTE DE 
BANCADA TENSAO 127 A 220V COMUTACAO 
AUTOMATICA CONSUMO 10VA FREQUÊNCIA 
50/60HZ PROTENCIA DE SAÍDA 1200MW/CM 
FAIXA 465-485MN BIP SONORO A CADA 10SEG, 
TEMPO DE EXPOSIÇÃO ATÉ 100 SEG TEMPO DE 
CARREGAMENTO 5 HORAS. 

UN 5    

068 GLICOSÍMETRO (ACCU CHECK ACTIVE) UN 20    

069 HISTERÔMETRO DE COLLIN 28CM UN 20    

070 KIT CIRÚRGICO P/ SUTURA C/ 1 CABO DE BISTURI 
Nº 3,1 PINÇA ADSON Nº 12 

UN 10    

071 KIT P/ INSERÇÃO DE DIU ESTÉRIL - KIT 
COMPOSTO P0R 1 ESPÉCULO VAGINAL 
TAMANHO P COM PARAFUSO ROSQUEADO,1 
PINÇA CHERON EM POLIESTIRENO DE 24,5CM,1 
PINÇA POZZI EM RESINA PONTA FINA COM 
26,5CM, 1 HISTERÔMETRO EM POLIESTIRENO 
COM HASTE CENTIMETRADA E STOPPER COM 
25CM,1 TESOURA LONGA PONTA CURVA EM 
LIGA METÁLICA DE 25CM, 1 PAR DE LUVAS DE 
LÁTEX ESTÉRIL TAMANHO MÉDIO,10 

LT 10    
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COMPRESSAS DE GAZE 11 FIOS 7,5X7,5CM 
DOBRADA,CAMPO CIRÚRGICO PLENO 60X60CM  

072 MACA DOBRÁVEL ESSENCIAL ALUMÍNIO - 
MACA/DIVÃ DOBRÁVEL TIPO MALETA - 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO POLIDO, ESPUMA 
DENSIDADE D28, REVESTIDO EM CORINO COM 
VERNIZ, POSSUI DUAS ALÇAS E RODINHAS PARA 
TRANSPORTE, TRAVA DE SEGURANÇA EM 
TODOS OS PÉS, SUPORTA ATÉ 200 KG, MEDIDAS  
180 CM X 60 CM X 75 CM (C X A X L) 

UN 5    

073 MACA P/ AMBULÂNCIA RETRÁTIL DE ALUMÍNIO  
VEÍCULO FIAT FIORINO 

UN 5    

074 MASSAGEADOR ELÉTRICO CORPORAL ORBITAL UN 10    

075 MESA DE MAYO - PINTURA EPÓXI, CONSTRUÍDA 
EM TUBO; BANDEJA INOX REMOVÍVEL 48X33cm; 
ALTURA REGULÁVEL, HASTE EM TUBO 5/8; 03 
PÉS COM RODÍZIOS; DIMENSÕES 0,63 X 0,50m; 
ALTURA: 0,85 À 1,20m; 

UN 10    

076 MESA GINECOLÓGICA DE AÇO INOX COM 
ELEVAÇÃO - POSSUI APOIOS PARA OS PÉS E 
ENCOSTO DE CABEÇA 

UN 5    

077 MICROMOTOR - AUTOCLAVÁVEL ATÉ 135°C; 
MATERIAL DE FABRICAÇÃO: ALUMÍNIO 
ANODIZADO; CONEXÃO: BORDEN; TIPO DE 
SPRAY: CONEXÃO DE SPRAY EXTERNA SIMPLES 
COM NIPLE DE ENCAIXE; ALTO TORQUE; 
ROTAÇÃO 5.000 A 20.000 RPM; PRESSÃO DE AR 
DE TRABALHO: 40 LIBRAS (PSI); TIPO DE 
ACOPLAMENTO: INTRA; BAIXO RUÍDO DE 
TRABALHO; TRATAMENTO ELETROQUÍMICO NA 
CAMADA SUPERFICIAL, ASSEGURADO A 
DURABILIDADE DA ROSCA; ACOMPANHA 
ADAPTADOR PARA FACILITAR A LUBRIFICAÇÃO. 

UN 10    

078 MINI INCUBADORA ENTRE 4 E 6 FUROS PARA 
TESTE DE INDICAÇÃO BIOLÓGICA SIMULTÂNEA. 
- MINI INCUBADORA PARA TESTE DO PROCESSO 
DE ESTERILIZADA A VAPOR COM CICLO DE 24 OU 
48 HORAS CAPACIDADE DE 4 A 6 INDICADORES 
BIOLOGICOS POSSUI CONTROLE ELETRÔNICO E 
AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA 
CONFECCIONADA EXTERNAMENTE EM PSAI 110 
-220 V AUTOVOLT 50 - 60 HZ TEMPERATURA DE 
INCUBACAO ENTRE 57°C E 60ºC. HISTERESE +- 
1°C.   

UN 10    

079 MULETA AUXILIAR ALUMÍNIO COM ALTURA 
REGULÁVEL COM RESISTÊNCIA DE ATÉ 150 KG 

PAR 10    

080 MULETA CANADENSE ALUMÍNIO COM ALTURA 
REGULÁVEL COM RESISTÊNCIA DE ATÉ 150 KG 

PAR 10    

081 NEBULIZADOR 1 SAÍDA  INALADOR E 
NEBULIZADOR 1 SAÍDA, SUPORTE PARA 
MÁSCARAS, KIT DE NEBULIZAÇÃO, 
COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO, POTÊNCIA 1/3 

UN 15    
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OU 1/4 HP 50/60HZ, ROTAÇÃO 1.750 RPM, 40 OU 
80 LIBRAS, VOLTAGEM: 110/220V OU BIVOLT 
AUTOMÁTICO. 

082 NEBULIZADOR 4 SAÍDAS - INALADOR E 
NEBULIZADOR 4 SAÍDAS - APARELHO DE 
AEROSSOL COM 4 SAÍDAS. SUPORTE PARA 
MÁSCARAS, KIT DE NEBULIZAÇÃO, 
COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO, POTÊNCIA 1/3 
OU 1/4 HP 50/60HZ, ROTAÇÃO 1.750 RPM, 40 OU 
80 LIBRAS, VOLTAGEM: 110/220V OU BIVOLT 
AUTOMÁTICO 

UN 15    

083 OFTALMOSCÓPIO C/ LED UN 5    

084 OTOSCÓPIO CONVENCIONAL - OTOSCÓPIO COM 
CABO EM METAL CROMADO INOXIDÁVEL PARA 
DUAS PILHAS MÉDIAS COMUNS (NÃO INCLUSAS), 
REVESTIDO POR CAPA ANTIDERRAPANTE PARA 
MELHOR EMPUNHADURA. CABEÇOTE COM 
LÂMPADA, REGULADOR DE ALTA E BAIXA 
LUMINOSIDADE. VISOR MÓVEL. LÂMPADA 
INCANDESCENTE DE 2,5 V. 05 (CINCO) 
ESPÉCULOS AURICULARES SEM ENCAIXE 
METÁLICO, REUTILIZÁVEL NOS SEGUINTES 
CALIBRES E QUANTIDADES: - 01 ESPÉCULO DE 
DIÂMETRO 2,8mm Nº 1 - 01 ESPÉCULO DE 
DIÂMETRO 4,15mm Nº 2/ - 01 ESPÉCULO DE 
DIÂMETRO 5,0mm Nº 3/ - 01 ESPÉCULO DE 
DIÂMETRO 6,0mm Nº 4/ - 01 ESPÉCULO DE 
DIÂMETRO 9,0mm Nº 5 

UN 5    

085 OXÍMETRO DE PULSO (DEDO) DE ALTA 
PRECISÃO - USO C/ 2 PILHAS, VISOR OLED, 
SATURAÇÃO E FREQUÊNCIA 

UN 100    

086 PEÇA RETA - Autoclavável até 135°c; Material de 
fabricação: Alumínio anodizado; Tipi de spray: spray 
externo simples. Utiliza-se uma mangueira de silicone 
externa a peça de mão para passagem de água desde 
o corpo do micromotor até a extremidade de ponta 
utilizada; Tipo de fixação de Brocas: Push button; 
Rotação: até 12.400 rpm; Trasmissão: 1:1; Tipo de 
acoplamento: INTRA giratório; Baixo ruído de 
trabalho; Tratamento eletroquímico na camada 
superficial assegurado a durabilidade da rosca; 

UN 10    

087 PEDALINHO CICLO ERGOMÉTRICO (MINI 
BICICLETA) 

UN 10    

088 SELADORA DE PEDAL TUBULAR 42cmX3mm C/ 
TEMPORIZADOR, BIVOLT AUTOMÁTICA, 
ACIONAMENTO POR PEDAL, DOTADA DE 
SISTEMA DE SOLDA ÚNICA DE FITA NÍQUEL 
CROMO 3mm, TENDO REGULADOR ELETRÒNICO 
DE TEMPO AJUSTÁVEL DE ACORDO C/ A 
ESPESSURA DA EMBALAGEM. FABRICADA C/ 
ESTRUTURA TUBULAR REFORÇADA, CHAPA DE 
AÇO, PINTURA EPÓXI ELETROSTÁTICA 

UN 5    

089 SELADORA MANUAL - SELADORA PARA PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO COM GUILHOTINA; 
COMPRIMENTO DE SOLDA 30cm, TEMPERATURA 
DE SOLDA DE 160ºC A 200ºC, ESPESSURA DE 

UN 20    
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SOLDA 10mm, TEMPO DE AQUECIMENTO DE 4 A 
7 MINUTOS, CARENAGEM EM PLÁSTICO ABS 
INJETADO, TENSÃO  BIVOLT AUTOMÁTICO, 
FREQUÊNCIA 50 A 60 Hertz, POTÊNCIA 80W 

090 SONAR UTILIZADO PARA DETECTAR 
BATIMENTOS CARDÍACOS FETAIS. MODELO 
PORTÁTIL. GABINETE EM ABS. BOTÃO LIGA OU 
DESLIGA COM REGULAGEM DE INTENSIDADE DO 
VOLUME. AUSCULTA DE BATIMENTOS 
CARDÍACOS A PARTIR DA 10ª SEMANA. ALTA 
SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA COLETIVA. 
CICLAGEM DE 6.000 A 60.000. FREQUÊNCIA DE 
2,0 A 2,25MHZ. FAIXA DE MEDIDA DO BFC DE 50 A 
240BPM. ALOJAMENTO PARA TRANSDUTOR NA 
PARTE INFERIOR DO ESTOJO. COMPARTIMENTO 
PARA A BATERIA NA PARTE INFERIOR INTERNA. 
ALIMENTAÇÃO POR 02 BATERIAS DE 9V. LED 
INDICADOR DE BATERIA FRACA LOCALIZADA NO 
PAINEL FRONTAL.   

UN 10    

Valor global R$ 

 
Outras informações que compõem a proposta: 
1.1. Valor global :   
1.2. Prazo de validade da proposta:   
1.3. Garantia: se for solicitado no edital  
1.4. Os preços propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos, benefícios, 
tributos, contribuições, seguros, transporte, licenças e outros custos relacionados com o 
fornecimento/prestação de serviços. 
1.5. Email: 
1.6. Telefone: 

 
Local:  ,    de  de     . 

 

Assinatura 
Nome: 
CPF: 
Identidade: 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
Ao: 
Município de Miraí/MG 
Ref.:PREGÃOELETRÔNICO Nº  
Prezados Senhores, 

 
(nome e qualificação do representante),como representante devidamente constituído da 
empresa _(nome da empresa/CNPJ) , sito  à ,doravante 
denominado Licitante,para os fins disposto no item   do Edital 
 , DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art.299 do Código Penal Brasileiro que: 

 
 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 , de de . 
 
 

LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTELEGAL 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO PORTE DE EMPRESA ME OU EPP 
 
 

Município de Miraí -MG 
 

Ref.:PREGÃO ELETRÔNICO Nº   
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

   (nome da empresa)  ,inscrita no CNPJ nº por intermédio de 
seu representante legal o(a) 
Sr.(a)  portador   (a)  da  Carteira  de  identidade  nº 
  E de CPF nº DECLARA, para os fins do disposto no item 2.5 do Edital do Pregão Eletrônico 
nº ,sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, 
é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº123/2006; 
 

(..)EMPRESA DE PEQUENO PORTE,conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de14 de dezembro de 2006. 

 
 , de de  

 
 
 

LICITANTE/CNPJ 
 
 
 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTELEGAL 
 
 
 
 
 

-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

 
Aos ... dias do mês de..........do ano de 2023, de um lado o MUNICÍPIO DE MIRAÍ, pessoa jurídica 
de direito  
público interno, CNPJ Nº ...................................., com endereço na Rua ......................., nº ..........., 
bairro  
......................., Miraí - MG, representada pelo(a) Exmo(ª) Sr.(ª) Prefeito Municipal ................., 
............................................................................................................................................................ 
,  
......., RG nº ..............................., CPF nº..............................., residente e domiciliada na Rua 
..................................................................................................................................................... ,  
nº ............, bairro ......................, MIRAÍ/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a  
Empresa................., CNPJ Nº................, com sede à Rua.............Nº..........,bairro. 
............................................................................... , representada por 
....................................................................................................................... ,  
brasileiro,.............., portador do RG Nº................., CPF Nº..............., residente e domiciliado 
à....................., doravante denominada CONTRATADA 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de    , 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital,que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

 

Ite
m 

d

o 

T

R 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificação 

(

s 
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e 
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Modelo 

(se exigido 
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Unidade Quan

t 

Máxi

ma 

Qua

nt. 

Míni

ma 

Val

or 

U

m 

Prazo 

garan

tia ou 

validad
e 

         



 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126  Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos 
limites dela; 

3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

3.5. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
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proposta original.

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 19.

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

3.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração.

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços.

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação; 

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 



 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126  Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto nº 
06/2024; ou 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

6.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto nº 06/2024. 

 
7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto nº 06/2024), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 
(Decreto nº 06/2024). 

 

8. FORO. 
 

8.1. É eleito o Foro da Comarca de Miraí/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ...) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 



 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 

 

CNPJ 17.966.201/0001-40 
Praça Raul Soares nº 126  Bairro Centro 

Mirai/MG  Tel: 032 3426-1268 Fax 032 3426 1288 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 


